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APRESENTAÇÃO 

 

O desperdício de recursos financeiros em obras públicas é fato notório e está 

materializado pelo número de obras inacabadas ou de má qualidade ou de valores 

exorbitantes, encontradas na maioria dos municípios brasileiros. As causas são várias, 

mas a falta de planejamento constitui uma das principais, uma vez que desencadeia 

outras mais. 

A etapa planejamento é básica para o sistema de produção de uma obra. Ela 

contém todas as definições e princípios que a nortearão, que, sendo pública, só será 

executada com o projeto básico concluído (art. 7° d a Lei n° 8.666/93), o qual deve 

contemplar todas as informações que a caracterizam (art. 6° da mesma Lei). 

O orçamento da obra é um dos elementos do projeto básico e deve estar 

detalhado em planilhas, contendo a composição de todos os seus custos unitários, 

tanto diretos, quanto indiretos. Uma preocupação nessa etapa diz respeito ao cálculo 

das taxas de encargos sociais e BDI – Benefício e Despesas Indiretas, que deverão 

ter uma metodologia clara e objetiva, demonstrada através do cálculo das várias 

despesas que compõem essas taxas. 

A economicidade de uma obra é um dos temas que despertam grande 

interesse, tanto na área de engenharia, como para outras áreas e, quando se fala em 

obras públicas, para toda a sociedade. Custos e preços para muitos são considerados 

como o ponto principal da produção de uma obra. O surgimento da Engenharia de 

Custos, subdivisão da engenharia, evidencia esse fato. 

Na Paraíba, a instituição, pelo Governo do Estado, do Sistema Integrado de 

Construção e Controle de Obras–SINCO, através do Decreto n° 20.107, de 23 de 

novembro de 1998, tinha como um dos objetivos a uniformização dos preços 

praticados em obras pelos órgãos estaduais. Os produtos desenvolvidos pelo SINCO 

foram: uniformização dos coeficientes de produtividade de mão-de-obra e de consumo 

dos insumos utilizados nos serviços relacionados a obras, uniformização dos custos 

dos serviços, Cadernos de Encargos de Estudos e Projetos de Arquitetura e 

Engenharia e de Serviços e Obras de Engenharia; Metodologia para Cálculo das 

Taxas de Encargos Sociais e BDI, Termo de Referência para elaboração de 

Relatório/Projeto “Como Construído” ou “As Built” e Editais Padrões de Licitação para 

Obras e Serviços de Engenharia. Além disso, foi desenvolvido, em conjunto com a 

equipe de informática do Programa Paraíba de Qualidade–PROPACTO, um sistema 

informatizado para elaboração de orçamento e acompanhamento de obras. Apesar de 
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todo o empenho da equipe do referido Sistema, a gestão dos órgãos coordenadores 

(Controladoria Geral do Estado e Secretaria de Administração) do SINCO não foi 

suficiente para fazer com que os órgãos estaduais, em sua totalidade, adotassem os 

procedimentos propostos.  

Neste sentido, persiste no Estado a falta de padronização: dos coeficientes 

de produtividade de mão-de-obra e de consumo dos insumos utilizados nos serviços 

relacionados a obras, dos procedimentos de pesquisa de mercado desses insumos e 

de metodologia para cálculo das taxas de BDI e Encargos Sociais, dentre outros.  

Esse quadro interfere negativamente na qualidade das obras públicas e impede uma 

maior transparência dos atos públicos. 

Ciente e preocupada com esse fato, a Superintendência de Obras do Plano 

de Desenvolvimento do Estado–SUPLAN, em setembro de 2005, organizou um 

seminário a nível estadual, com o tema: “A SUPLAN com Unidade na Busca da 

Qualidade”, abordando, principalmente, discussões relativas às obras públicas, dentre 

as quais se destacaram assuntos específicos da Engenharia de Custos que refletem 

diretamente na qualidade das obras.  O SINCO apresentou, na ocasião, o trabalho 

sobre o tema: Discussão de Novo Conceito de BDI, com o objetivo de apresentar uma 

metodologia moderna e padronizada para o cálculo das taxas de encargos sociais e 

de Benefício e Despesas Indiretas-BDI, considerados elementos essenciais na 

elaboração dos orçamentos de obras de engenharia.   

O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia–CREA/PB, 

apoiado pelo Instituto Brasileiro de Engenharia de Custos, Regional da Paraíba – 

IBEC/PB, no âmbito de sua responsabilidade social, comungando com a mesma 

preocupação da SUPLAN, de buscar caminhos para melhor qualificar as obras 

públicas, instituiu um Grupo de Trabalho composto por representantes das diversas 

partes envolvidas – contratante e contratada, que executam, fiscalizam e controlam as 

obras públicas do Estado da Paraíba, com o objetivo específico de discutir assuntos 

da Engenharia de Custos, de grande interesse público. O Grupo de Trabalho, através 

da Decisão CREA/PB nº. PL 026/2006, de 22 de maio de 2006, foi denominado 

“Fundamentação de Engenharia de Custos Aplicada às obras Públicas” (ver ANEXO 

VIII) e é formado por profissionais da engenharia e arquitetura, vinculados e atuantes 

na área da engenharia de custos. 

 As atividades do Grupo de Trabalho vêm sendo desenvolvidas em módulos. O 

primeiro módulo refere-se à apresentação de uma metodologia padronizada para o 

cálculo das taxas de encargos sociais e de BDI. Os módulos seguintes serão 

relacionados aos demais elementos técnicos da Engenharia de Custos, tais como: 
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projetos básicos e executivos, sistema de medição de praxe, quantificação de 

serviços, composições de preços unitários (coeficientes de produtividade de mão-de-

obra e de consumo dos demais insumos - materiais, equipamentos e ferramentas), 

incluindo procedimentos de pesquisa de preços de mercado, a importância das curvas 

ABC, a exigibilidade de Anotação de Responsabilidade Técnica–ART perante o CREA, 

para orçamentos públicos e fiscalização das obras, dentre outros assuntos.  

 Portanto, o objetivo dos trabalhos do Grupo é tornar os orçamentos públicos 

eficazes, transparentes e, consequentemente, obter obras com qualidade e preço 

justo, eliminando desta forma, a subjetividade e a divergência de idéias, 

proporcionando uma melhor harmonia e uma maior interação entre os intervenientes 

no processo de produção de obras públicas. 

 A versão preliminar do primeiro módulo, referente à metodologia de cálculo das 

taxas de BDI e de encargos sociais, além de ter ficado disponível no site do CREA/PB 

e IBEC/PB, foi apresentado em diversas entidades (CINEP, SUPLAN, DER, CAGEPA, 

TCU, CGU, TCE/PB, CGE/PB e SINDUSCON/JP) com o objetivo de ser avaliado. 

Após a discussão dessa versão, foi desenvolvido o trabalho em definitivo e é com 

satisfação que o apresentamos neste documento. 
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INTRODUÇÃO 
 

 O documento referente ao módulo I, “Metodologia de Cálculo das Taxas de 

Encargos Sociais e Benefício e Despesas Indiretas–BDI”, compreende oito capítulos. 

 No Capitulo 1 é explicitado os elementos que formam o preço total de uma 

obra.  

 Já no Capítulo 2 é detalhada a Metodologia adotada para o cálculo da taxa de 

encargos sociais. 

 Os Capítulos 3, 4 e 5 são dedicados a explicar as despesas com Administração 

local, Instalação do Canteiro da Obra e Mobilização/Desmobilização respectivamente. 

É importante esclarecer, que essas despesas não constituem elementos da 

composição da taxa de BDI, entretanto considerou-se relevante incluí-las no trabalho, 

uma vez que as mesmas, rotineiramente, vêm sendo tratadas como componentes 

dessa taxa. Portanto, este trabalho contém a justificativa da não inclusão das mesmas 

no BDI. 

 No Capitulo 6 é explicada a metodologia de cálculo da taxa de BDI. 

 O Capitulo 7 apresenta algumas recomendações para as entidades públicas 

sobre os assuntos abordados. 

Por fim, o Capítulo 8 contém alguns exemplos da aplicação da metodologia de cálculo 

da taxa de BDI. 

 A metodologia adotada para o desenvolvimento do trabalho foi discussões de 

grupo, utilizando como base o documento “Novo Conceito do BDI”, elaborado pelo 

Engº Reginaldo Dutra Andrade, membro do SINCO, e pesquisa bibliográfica. Foram 

dezesseis reuniões semanais com duração de duas horas, realizadas na sede do 

CREA/PB. Portanto, este trabalho representa uma revisão bibliográfica do assunto e 

foi denominado “Metodologia para o cálculo das taxas de Encargos Sociais e 

Benefícios e Despesas Indiretas–BDI”.  
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1. FORMAÇÃO DO PREÇO TOTAL DE UMA OBRA 

 

1.1 – PREÇO TOTAL 
 

 O Preço Total de uma obra compreende os custos diretos, indiretos e o lucro 

bruto (margem de contribuição), necessários à completa execução da obra ou serviços 

contratados, que deverão ser orçados, gerando os itens que irão compor a planilha 

orçamentária.  

 O cálculo do Preço Total de uma obra não consiste no simples somatório dos 

três elementos formadores desse preço, mas de uma operação matemática composta 

pelo custo direto da obra (definido a seguir) e por uma “margem” denominada 

Benefício e Despesas Indiretas–BDI. 

 

1.2 – CUSTO DIRETO 
 

 O Custo Direto de produção de uma obra (somatório dos custos unitários direto 

dos serviços) é aquele decorrente dos gastos referentes à produção dos diversos 

serviços necessários à completa execução, sendo proporcional ao seu porte físico e 

às características dos projetos e especificações. Compreende: os gastos com a mão-

de-obra, materiais e equipamentos, transporte e demais elementos diretamente 

ligados aos serviços, que possam ser mensurados objetivamente. 

 Custo Direto (CD) é o resultado da soma dos produtos de todos os custos 

unitários dos serviços necessários para a construção da obra pelas respectivas 

quantidades. Cada custo unitário do serviço é obtido pelo produto dos consumos dos 

insumos necessários para a realização do serviço, pelos respectivos preços unitários.  

 
1.2.1 – Insumos que compõem o custo direto  

 

a) Mão-de-obra  – É representada pelo consumo de horas ou frações de horas de 

trabalhadores qualificados e/ou não qualificados para a execução de uma determinada 

unidade de serviços multiplicados pelo custo horário de cada trabalhador.  

 

b) Materiais  – São representados pelo consumo de materiais a serem utilizados para 

a execução de uma determinada unidade de serviço, multiplicado pelo preço unitário 

de mercado. 
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c) Equipamentos  – São representados pelo número de horas ou frações de horas, de 

cada máquina envolvida no trabalho, necessária para a execução de uma unidade de 

serviço, multiplicado pelo custo horário do equipamento. 

 

d) Transportes  – São representados pela soma dos custos resultantes dos 

transportes de alguns materiais localizados distantes da obra. Função de fórmulas 

específicas, das distâncias de transporte e dos respectivos consumos. 

 

1.3 – CUSTO INDIRETO 
 

 Custo indireto de uma obra é aquele decorrente do conjunto de atividades 

realizado em função da obra, que não está diretamente ligado aos serviços, 

compreendendo despesas com a administração central, financeiras, tributárias e riscos 

do empreendimento. 

 

1.4 – FÓRMULA PARA O CÁLCULO DO PREÇO TOTAL DE UMA OBRA 
 

�= PsPT   � �
�
�

�
�
� +´=

100
1

BDI
CDsPT  

�

Onde: �

PT = Preço Total da obra 

Ps = Preço dos serviços 

CDs= Custo Direto dos serviços da obra 

BDI = Benefício e Despesas Indiretas 
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2. METODOLOGIA PARA CÁLCULO DA TAXA DE ENCARGOS 
SOCIAIS 
 

 Os Encargos Sociais são obrigatórios, exigidos pelas Leis Trabalhistas e/ou 

resultantes de Acordos Sindicais adicionados aos salários dos trabalhadores. 

 Os Encargos Sociais dividem-se em três níveis: 

a. Encargos Sociais Básicos 

b. Encargos Sociais que recebem a Incidência do item "a"; 

c. Encargos Sociais que não recebem as incidências globais de "a"; 

d. Taxas de Reincidência; 

e. Encargos Complementares.  

 As taxas dos encargos sociais foram calculadas segundo metodologia de 

cálculo adotada pela PINI, publicada mensalmente na Revista Construção Mercado. É 

importante esclarecer que os percentuais adotados pela PINI quando são precedidos 

por (*) foram obtidos através de estimativas estatísticas, considerando, ainda, dois 

anos de prazo médio de execução de uma obra e 9,67 meses de rotatividade de 

pessoal. A seguir, será registrada a memória de cálculo da PINI. 

 

2.1 – PARA HORISTAS 
 

 “A adoção por inteiro das taxas de “Leis Sociais”, da forma como a temos 

apresentado, ou seja, utilizando a porcentagem total sobre a mão-de-obra operacional, 

poderá obviamente ser feita quando se está efetuando um orçamento através de 

composições de preços. A mão-de-obra operacional, quando se calcula, por exemplo, 

a tabela de composições de preços para a execução de um metro quadrado de 

alvenaria de elevação, é a mão-de-obra representada pelos oficiais e pelos serventes 

que estejam assentando os tijolos, preparando a argamassa, transportando os 

materiais, enfim, executando o trabalho por inteiro, cujo tempo médio de execução, por 

metro quadrado de alvenaria, foi então medido e consta da respectiva composição. Ali, 

portanto, somente estarão mencionadas as horas/homens empregadas pelos 

executantes do serviço. O seu salário/hora nominal será então multiplicado por esses 

coeficientes de produção média, assim fixados em composição, resultando o custo da 

mão-de-obra operacional para o aludido trabalho. 

 Sobre esse custo operacional de mão-de-obra, há que incidir, 

necessariamente, todas as porcentagens que apontamos na tabela, desde os 

encargos sociais chamados básicos, passando pelo repouso semanal remunerado, 
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férias e 13º salário, até chegar a considerar também a influência dos dias de chuva, 

faltas justificadas, acidentes de trabalho, greves, falta ou atraso de materiais ou 

serviços na obra e de outras dificuldades eventuais. 

 Assim, orientamos as onze edições consecutivas de nosso livro TCPO – 

“Tabelas de Composições de Preços para Orçamentos”, e para cada edição 

preparamos a respectiva taxa atualizada de “Leis Sociais”. 

 “Poderemos, pois, expressar a mão-de-obra produtiva ou o tempo de trabalho 

útil durante um ano, em dias ou em horas, sem demais preocupações quanto aos 

salários do pessoal empregado ou quanto ao valor em reais das folhas de pagamento, 

ou ainda quanto ao montante das “Leis Sociais” sobre eles incidentes”. 

 

2.1.1 – Conceito de Ano Produtivo 

 

a. Jornada mensal de Trabalho �  220 horas/mês 

b. Jornada diária de trabalho   �   220 horas/30 dias = 7,3333 horas/dia 

c. 1 ano   �  365 dias x 7,3333 h  = 2.676,65 h 

d. Descanso Semanal Remunerado   �   52 domingos x 7,3333 h = 381,33 h 

e. Feriados   �   13 dias  x  7,3333 h  = 95,33 h 

f. Auxílio-enfermidade   �   15 dias x 7,3333 h x 15% (*) = 2,25 dias = 16,50 h 

g. Licença-paternidade   �   5 dias x 7,3333 h x 19,40% (*) = 0,97 dias = 7,11 h 

h. Dias de chuva/faltas justificadas/acidentes de trabalho/greves/falta ou atrasos na 

entrega dos materiais ou serviços na obra/outras dificuldades   �   12,98 dias x 7,3333 

h = 95,19 h  

i. Total de horas produtivas (HTA) = total de horas anuais (2.676,65)  - as horas não-

trabalhadas (d + e + f + g + h =595,46) = 2081,19 h 

Total de dias úteis por ano = 283,80 (2081,19 /7,3333) 

Hora total trabalhada mensal (HTM) = 173,43 h (2.081,19/12) 

Total de horas trabalhadas por dia = 8,8h (44/5) 

Dias úteis no mês  = 20 dias (173,43/8,8* = 19,71, ou seja, 20 dias) 

�
(*) percentual adotado pela PINI. 
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2.1.2 – Encargos Sociais Básicos 

 

A1. Previdência Social  

 

 “Tal contribuição é fixada por Lei e seu recolhimento mensal é feito sobre todas 

as parcelas pagas a título de remuneração do trabalho. O Decreto-Lei nº. 2.318, de 

30.12.86, extinguiu o limite máximo para a contribuição do empregador. 

 Conforme Lei nº. 7787, de 30.06.89, a Contribuição para Previdência Social 

passou para 20% (vigência 01.09.89) sobre o total das remunerações pagas ou 

creditadas, limitadas até 10 salários mínimos, no decorrer do mês, aos segurados 

empregados, avulsos, autônomos e administradores, abrangendo e extinguindo as 

contribuições para salário-família, salário-maternidade, abono anual e o pró-rural, bem 

como a Contribuição Básica para a Previdência Social, que juntas somavam 17,45% e 

passam a partir desta data para 20%”.(grifo nosso) 

 

A2. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço*  

 

 De acordo com o que dispõe a Lei nº 8.036, de 11.05.1990 todas as empresas 

sujeitas à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) ficam obrigadas a depositar, em 

conta bancária vinculada, importância correspondente a 8% (oito por cento) da 

remuneração de cada empregado, inclusive 13º salário, optante ou não, do Sistema 

instituído pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a qualquer título, e 

sem limite. 

(*) O Texto é da PINI, foi atualizada, apenas, a legislação citada. 

 

A3. Salário-Educação 

 

 Conforme o art. 3º, do Decreto nº. 87.043, de 22.03.1982, o salário-educação é 

estipulado com base no custo de ensino de 1º grau, cabendo a todas as empresas 

vinculadas à Previdência Social, Urbana e Rural, respectivamente, recolher 2,5% (dois 

e meio por cento) sobre a folha de salário de contribuição, definido na legislação 

previdenciária, e sobre a soma dos salários-base dos titulares, sócios e diretores, 

constantes dos carnês de contribuintes individuais. 

 

A4. Serviço Social da Indústria-SESI  
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 Conforme a Lei nº 8.036, de 11/05/1990, art. 30, fica reduzida para 1,50 (um e 

meio) por cento a contribuição devida pelas empresas ao Serviço Social do Comércio 

e ao Serviço Social da Indústria. 

 

A5. Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial-SEN AI 

 

 Conforme Decreto nº. 6.246, de 05.02.1944, art. 1º, a contribuição destinada à 

montagem e ao custeio das escolas de aprendizagem, a cargo do Serviço Nacional de 

Aprendizagem Industrial, passará a ser arrecadada na base de 1% (um por cento) 

sobre o montante da remuneração paga pelos estabelecimentos contribuintes a todos 

os seus empregados.  

 

A6. Serviço de Apoio à Pequena e Média Empresa-SEBR AE 

 

 A Contribuição do SEBRAE foi criada pela Lei nº 8.029, de 12/04/1990, 

alterada pela Lei nº 8.154, de 28/12/1990 e posteriormente modificada pela Lei nº 

10.668, de 14/05/2003. O valor da alíquota do SEBRAE é de 0,6%. 

 

A7. Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agr ária- INCRA  

 

 A contribuição do INCRA é de 0,20% sobre a folha de pagamento e a base 

legal que a justifica é: Lei nº. 2.613/55 (autorizou a União a criar o Serviço Social 

Rural), Lei nº 7.787/89 (unificou a base contributiva e a alíquota previdenciária sobre a 

folha de pagamentos), Decreto-Lei nº. 1.110/70 (instituiu o INCRA, extinguindo o 

Instituto Brasileiro de Reforma Agrária e Instituto de Desenvolvimento Agrário), 

Decreto-Lei nº. 1.146/70 (consolidou os dispositivos sobre as contribuições criadas 

pela Lei nº. 2.613/55) e Lei Complementar nº 11/71 (alterou a alíquota devida ao 

FUNRURAL e manteve a do INCRA). 

  

 Todos os encargos comentados anteriormente representam taxas fixas de 

recolhimento obrigatório pelas empresas. 

 

A8. Seguro contra os riscos de acidentes do trabalh o 

 

 “De acordo com a Portaria nº. 3.002, de 02.01.92, do Ministério do Estado do 

Trabalho e Previdência Social, a contribuição da empresa destinada ao financiamento 
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da complementação das prestações por acidente de trabalho, competência 

novembro/1991, passou para 3% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, 

no decorrer do mês, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e médico-

residentes, referindo-se ao item III, empresas em cuja atividade preponderante o risco 

seja considerado grave. Cabe ressaltar que essa taxa pode ser reduzida através da 

eficácia da prevenção de acidentes, medida anualmente pelos coeficientes de 

gravidade e de freqüência de acidentes registrados em cada empresa”. (grifo nosso) 

 

A9. Serviço Social da Indústria da Construção e do Mobiliário-SECONCI 

 

 “Somente aplicável em localidade onde exista ambulatório do SECONCI, às 

empresas filiadas aos Sindicatos de Grandes Estruturas ou às empresas de 

construção civil em cujos Acordos Sindicais, já esteja prevista tal contribuição. 

 É possível para empresas que não se enquadram nas situações acima se 

associar ao SECONCI, que garante benefícios médico-assistenciais aos funcionários. 

Porém, nesses casos a contribuição passa para 3%. 

 A porcentagem relativa ao SECONCI foi fixada em acordos salariais 

sucessivos”. 

 

 DESCRIÇÃO HORISTA  
A1 Previdência Social 20,00 
A2 Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 8,00 
A3 Salário-Educação 2,50 
A4 Serviço Social da Indústria (Sesi) 1,50 
A5 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (Senai) 1,00 
A6 Serviço de Apoio a Pequena e Média Empresa 

(Sebrae) 
0,60 

A7 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(Incra) 

0,20 

A8 Seguro contra os acidentes de trabalho (INSS) 3,00 
A9 Serviço Social da Indústria da Construção e do 

Mobiliário (Seconci)*  
- 

A Total dos Encargos Sociais Básicos  36,80 
 (*) Não foi considerado o valor do item A.9, por não existir ambulatório SECONCI na Paraíba. 

 

2.1.3 - Encargos Sociais que recebem incidência de “A” 

 

B1. Descanso Semanal e Feriados  
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 Sobre as 2.081,19 horas de produção durante um ano, há que se considerar as 

horas correspondentes aos 52 domingos e 13 feriados, ou seja, 476,66 horas 

(65x7,3333 h) pagas pelos empregadores, em que: 

  476,66 x 100 / 2081,19 = 22,90%. 

 Foram considerados 13 feriados. 

 

B2. Auxílio–Enfermidade 

 

 Em conformidade com o que dispõe a Lei nº 5.890, de 08/06/1973 (alterou a 

Lei nº 3.807, de 26.08.1960), os primeiros 15 dias de auxílio-doença concedidos pelo 

INSS devem ser pagos pelos empregadores. 

 Nestas condições, a dedução poderá ser orientada da seguinte forma: 

 15 x 7,3333 x 100 / 2.081,19 = 5,28% 

 Porém, segundo dados estatísticos constantes do Anuário Estatístico do Brasil 

de 1990 (IBGE), somente 15% dos beneficiários do INSS recorrem a esse auxílio. 

Teremos assim: 

 5,29 x 0,15 = 0,79%. 

 

B3. Licença – Paternidade  

 

 “Considerando-se a incidência de indivíduos do sexo masculino no setor da 

construção civil da ordem de 97% e que somente 20% desse pessoal obterá o 

benefício da licença-paternidade, temos, para os 5 dias de afastamento, que foi fixado 

provisoriamente, conforme artigo 10º, inciso II, § 1º das Disposições Transitórias da 

Nova Constituição.” 

 7,3333 x 5 x 0,97 x 0,20 x 100 / 2.081,19 = 0,34% 

 

B4. 13º Salário  

 

 “Através da Lei nº. 4.090, de 13.07.1962, os empregadores estão obrigados ao 

pagamento de um 13º salário, a ser liquidado no mês de dezembro de cada ano, 

podendo a primeira metade ser paga por ocasião das férias dos empregados. 

 Relacionamos então a influência desses 30 dias sobre o montante das horas 

produtivas, lembrando que de acordo com a Lei nº 7.787, de 30.06.89, o 13º salário 

passa a receber incidências globais dos Encargos Básicos: 

 30 x 7,3333 x 100 / 2.081,19 = 10,57%” 
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B5. Dias de chuva/faltas justificadas/acidentes de trabalho/greves/falta ou atraso 

na entrega de materiais ou serviços na obra/outras dificuldades 

 

 “Os dias de chuva são dias não-trabalhados, mas pagos. Portanto, passam a 

ser incluídos nos Encargos Sociais que recebem as incidências dos encargos do 

grupo A. 

 Conforme dados do Instituto Nacional de Meteorologia, nos últimos 10 anos 

têm chovido, em média, 128 dias no ano. Se no ano temos 283,82 dias úteis 

(2.081,19/7,3333), para calcularmos proporcionalmente quantos dias chuvosos são 

dias úteis: 283,82 x 128 / 365 = 99,53 dias (x 7,3333) = 729,89 horas. 

 Dessas 729,89 horas, considerando que 20% ocorrem durante o dia ou têm 

duração considerável, temos: 729,89 x 0,20 = 145,98 horas. 

 Como em uma obra apenas 20% das atividades necessitam de bom tempo: 

 145,98 x 0,20 = 29,20 horas (29,20/7,3333) ou 3,98 dias. 

 Conforme artigo 473 da CLT, é permitido ao empregado se ausentar do 

trabalho sem perda de remuneração nos casos de morte do cônjuge, casamento, 

doação de sangue, serviço militar e alistamento eleitoral, totalizando 8 dias/ano. 

 Consideraremos a incidência de 3 faltas nessas circunstâncias, mais 6 dias de 

afastamento por motivo de acidentes de trabalho, greves, falta ou atraso na entrega de 

materiais ou serviços na obra e outras dificuldades (estimativa), ou seja, 09 dias, que 

somados aos 3,98 dias de chuva totalizam 12,98 dias por ano:” 

 12,98 x 7,3333 x 100 / 2.081,19 = 4,57%” 

 

 DESCRIÇÃO HORISTA  
B1 Repouso semanal e feriados 22,90 
B2 Auxílio-enfermidade  0,79 
B3 Licença-paternidade 0,34 
B4 13º Salário 10,57 
B5 Dias de chuva/ faltas justificadas na obra/ outras 

dificuldades/ acidentes de trabalho/ greves/ falta ou 
atraso na entrega de materiais ou serviços 

4,57 

B Total de Encargos Sociais que recebem 
incidências de A 

39,17 

 

2.1.4 – Encargos sociais que não recebem as incidên cias globais de “A” 
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C1. Depósito por despedida injusta: 50% sobre A 2 +  (A 2 x B) 

 

 “A referida taxa destina-se a prover o depósito de 40% sobre o valor do Fundo 

de Garantia, a que estão obrigados os empregadores quando dispensam empregados 

sem justa causa. Na indústria da construção civil, mais do que em qualquer outra, tal 

fato ocorre com maior freqüência, eis que ao término de um dado volume de obras, e 

sobretudo na eventual falta de outras, os empresários recorrem à rescisão contratual, 

para não sobrecarregar inutilmente as suas folhas de pagamento. Terão agora, no ato 

da dispensa sem culpa do empregado, de depositar 40% sobre o que estiver na conta 

do FGTS em nome desse empregado. 

 Sabendo-se que a taxa de 8% do FGTS recai também sobre os encargos que 

capitulamos no item “B”, será necessário completar os 8% com mais essa 

reincidência. Neste caso, os 40% do depósito obrigatório a que aludimos deverá incidir 

sobre 8% + (8% x 39,17%). 

 A Lei complementar nº. 110, de 29.06.2001, instituiu uma contribuição adicional 

de dez por cento sobre o total dos depósitos do FGTS quando a empresa demite o 

trabalhador sem justa causa, com vigência a partir de 01.10.2001. Essa contribuição 

refere-se à reposição dos expurgos ocorridos nos Planos Verão (fevereiro de 1989) e 

Collor 1 (março 1990) sobre os depósitos do FGTS. Assim, a multa passa de 40% 

para 50% para as dispensas injustificadas. Como a Lei não define prazo de vigência, é 

possível que as empresas venham a pagar os 10% até que o patrimônio do FGTS seja 

reconstituído. Teremos: 

0,50 x [0,08 + (0,08 x 0,3917)] x 100 = 5,57%” 

 

C2. Férias 

 

 “Dada a taxa de rotatividade na construção civil, as férias anuais serão 

necessariamente indenizadas. Dessa forma, obtém-se:” 

 30 x 7,3333 x 100 / 2.081,19 = 10,57% 

 “Conforme o que dispõe o artigo 7º, inciso XVII, dos direitos sociais previstos 

pela Constituição da República Federativa do Brasil, as férias anuais devem ser 

remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal. Assim, 

teremos: 

 10,57 x 1,33 = 14,06% 

 Conforme Decreto nº. 90.817, de 17.01.1985 – DOU 18.01.1985 - e Leis nos. 

8.212 e 8.213/91 (Plano de Custeio e Plano de Benefícios da Previdência Social, art. 
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28, § 9º), alterada pela Lei nº. 9.528 (10/12/97), não incide contribuição previdenciária 

nos casos de férias indenizadas (integrais ou proporcionais), não gozadas, mas pagas 

em dinheiro, ao final do contrato de trabalho”. 

 

C3. Aviso Prévio 

 

 “Há dois casos distintos de aviso prévio: 

a) 100% indenizado (§ 1º, art. 487, da CLT); 

b) com horário reduzido de duas diárias, sem prejuízo e salário, conforme art. 488 

da CLT.” 

 Partindo-se da hipótese de que em construção civil, do total dos casos de aviso 

prévio, 100% pertencem ao caso “a”, e considerando-se ainda que o tempo médio de 

permanência na obra de um funcionário é de 9,67* meses, conforme dados obtidos de 

boletim do CEBAT Ministério do Trabalho, temos: 

 30 x 7,3333 x 100 /[2.081,19 x (9,67/12,0)] = 13,12% 

 “Conforme Leis nos. 8.212 e 8.213/1991 (Plano de Custeio e Plano de 

Benefícios da Previdência Social, art. 28, § 8º), alterada pela Lei nº. 9.528 

(10/12/1997), não incide contribuição previdenciária nos casos de aviso prévio 

indenizado. Apenas durante a vigência da Medida Provisória nº. 1.523-7 (de 

30/04/1997 a 10/12/1997) foi devida à cobrança”. 

 

 DESCRIÇÃO HORISTA  
C1 Depósito por despedida injusta 50% sobre 

[A2+(A2xB)] 
5,57 

C2 Férias (indenizadas) 14,06 
C3 Aviso-prévio (indenização) 13,12 
C  Total dos Encargos Sociais que não recebem as 

incidências globais de A 
32,75 

 

2.1.5 – Taxa de reincidência 

 

D1. Reincidência de A sobre B (36,80% x 39,17) 

 

 “Calculando a incidência dos 36,80% do agrupamento representado pelos 

encargos sociais básicos, sobre os 39,17% dos que recebem a sua reincidência. 

 36,80% x 39,17 = 14,41%” 
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D2. Reincidência de A-A9 sobre C3 (36,80% x 13,12%)  

 Cumpre considerar que, o Decreto Federal 6.727 de 12 de janeiro de 2009, que 

altera o regulamento da Previdência Social, revogou a não incidência da contribuíção 

previdenciária sobre o valor pago a título de aviso prévio idenizado. Logo a influência 

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço sobre o aviso prévio indenizado, é de: 

 36,80 % sobre 13,12% = 4,83%” 

 DESCRIÇÃO HORISTA  
D1 Reincidência de A sobre B 14,61 
D2 Reincidências  de A-A9 sobre C3  4,83 
D Total das Taxas incidências e rei ncidências  19,44 

 

2.1.6 – Encargos Complementares  

 São aqueles oriundos de Legislações Federais, de Normas Regulamentadoras 

de Segurança e Saúde no Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego – NR 18 e 

NR 6 (EPI) e NR 7 – e de Acordos de Convenção Coletiva entre os sindicatos 

patronais e os laborais,.   

 Neste trabalho esses encargos foram calculados com base no Acordo 

celebrado entre o Sindicato da Indústria da Construção Civil de João Pessoa-

SINDUSCON/João Pessoa e o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da 

Construção e do Mobiliário de João Pessoa - SINTRICOM/J.P. Entretanto, é 

importante que seja efetivado o devido ajuste com base nas condições da obra que se 

pretende orçar. No Acordo citado, juntamente com as Normas Regulamentadoras, são 

estabelecidos os encargos complementares referentes: Vale-transporte, Refeição 

Mínima (café da manhã), cesta básica, Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 

Ferramentas Manuais, Uniforme de Trabalho, Exames Médicos Obrigatórios. 

 Na versão preliminar deste documento, o cálculo dos encargos 

complementares era computado sobre a mão-de-obra. Então eram somados aos 

encargos sociais básicos (A), aos que recebem incidência de “A” (B), aos que não 

recebem incidência globais de “A” (C) e às taxas de incidências e reincidências (D). É 

dessa forma que os autores do trabalho consideram o ideal. No entanto, é admissível 

inserir os encargos complementares como item isolado na planilha orçamentária ou no 

cálculo da Administração Local, que também integra os custos diretos (a 

Administração Local será comentada no capítulo 3 deste trabalho, quando voltaremos 

a esse assunto). 

 A seguir, esses encargos serão explicados individualmente. 
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E1. Vale-transporte 

 

 Conforme determina a Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, o empregador 

obriga-se a cobrir as despesas de transportes, para o montante excedente a 6% (seis 

por cento) do salário do trabalhador (ver ANEXO X). Assim, a fórmula para obtermos 

um custo estimado relativo ao vale-transporte é a seguinte: 
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Onde:  

C1 = Tarifa de transporte urbano diário (adotado duas passagens – ida e volta) 

N = Número de dias trabalhados nos meses (adotado 20 dias) 

S = Salário médio mensal dos trabalhadores (adotada a seguinte proporção: 2/3 

serventes e 1/3 pedreiros – salário Acordo Coletivo SINDUSCON/J.P e SITRICON/J.P) 

 

Obs: Salário-base do profissional e do servente considerado da convenção coletiva, 

celebrada entre o SINDUSCON/JP e o SITRICON/JP, período novembro/2007 a 

outubro/2008 – Servente R$ 425,00 e Profissional R$ 535,00 

Considerando: 

C1 = 2 x 1,70 = 3,40 

N = 20 dias 

67,46100,535
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Temos: 
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Então: VT = 8,73% 
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E2. Refeição Mínima (café da manhã) 

 

 De acordo com o dispositivo na Cláusula Décima-Segunda, da Convenção 

Coletiva de Trabalho de Maio/2008 (J. Pessoa/PB), as empresas obrigam-se a 

fornecer uma refeição mínima matinal (ver ANEXO IX). Temos, portanto: 
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Onde: 

C2 = Custo do Café da manhã (1 pão de 100g com manteiga, um ovo ou mortadela e 

um copo de café) 

N = Número de dias trabalhados nos meses (adotado 20 dias) 

S = Salário médio mensal dos trabalhadores (adotada a seguinte proporção: 2/3 

serventes e 1/3 pedreiros) 

 

Considerando: 

C2 = 1,50 

N = 20 dias 

S = 461,67 

 

Temos: 

( )
%50,6100
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Então: VC = 6,50 % 
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E3. Cesta Básica 

 

 De acordo com o dispositivo na Cláusula Décima-Terceira, da Convenção 

Coletivo de Trabalho de Maio/2008 (J. Pessoa/PB), as empresas obrigam-se a 

fornecer uma cesta básica, contendo: 2 k de arroz, 3 k de feijão, 2 pacotes de 250 g de 

café, 2 pacotes de fubá, 2 latas de óleo de 900 ml, 2 pacotes de macarrão, 3k de 

farinha e 2 k de açúcar (ver ANEXO IX). Temos, portanto: 
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 Onde: 

 

C3 = Custo da cesta básica 

S = Salário médio mensal dos trabalhadores (adotada a seguinte proporção: 2/3 

serventes e 1/3 pedreiros) 

 

 Considerando: 

 

C3 = 38,00 

S = 461,67 

 

Temos: 

( )
%23,8100

67,461
00,38
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Então: VB = 8,23 % 
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E4. Equipamento de Proteção Individual – EPI 

 

 A Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 (ver ANEXO XI) e a norma da 

ABNT NR-18 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção –

118.000-2), no item 18.23.1 (ver ANEXO XIII), dispõe que a empresa é obrigada a 

fornecer aos trabalhadores, gratuitamente, EPI adequado ao risco. 

 Já a NR-6 (Equipamento de Proteção Individual – EPI – ver ANEXO XII) dispõe 

mais detalhadamente sobre os EPIs, inclusive estabelece o tipo de equipamento por 

serviço.  

 Com base nessas normas foram adotados os requisitos constantes no Quadro 

I, em anexo (ANEXO I), totalizando a taxa de incidência de EPI em 2,59%.  

 

E5. Ferramentas Manuais (FM) 

 

 Conforme a Cláusula Vigésima-primeira da Convenção Coletiva 

SINTRICOM/SINDUSCCON (J. Pessoa) devem ser fornecidas, gratuitamente, pelo 

empregador, todas as ferramentas necessárias para o fiel desempenho da função do 

empregado (ver ANEXO IX). Com base na metodologia expressa no Quadro II em 

anexo, (ANEXO II), foi calculada a taxa de incidência de FM em 1,28%. 

 

E6. Uniforme de Trabalho - UT 

 

 De acordo com o item 18.37.3 da NR-18 (Condições e Meio Ambiente de 

Trabalho na Indústria da Construção – ver ANEXO XIII) é obrigatório o fornecimento 

gratuito pelo empregador, de vestimenta de trabalho e sua reposição, quando 

danificada. 

 Para o cálculo da taxa referente a essa despesa foi utilizado o procedimento  

seguir: 

a) Foi considerada a utilização de 02 (dois) uniformes (um para uso e outro 

reserva) por ano por trabalhador.  

b) Considerações: 

C5 = Custo de uniforme p/01 operário, bermuda e camisa, abertura 

em “V”, com  impressão (logomarca da firma) em tecido brim: 

R$ 40,00 (conjunto); 

Q = Quantidade de uniformes exigidos por operário: 02 conjuntos; 
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N = Número de meses de vida útil: 12 meses; 

S = Salário médio mensal bruto do trabalhador: R$ 461,67. 
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Então: UT = 1,44% 

 

E7. Exames Médicos Obrigatórios 

 

 De acordo com o art. 168 da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT e a NR 

n.º 07 (ver ANEXO XIV), é obrigatório as empresas fazerem constar no Programa de 

Saúde Médico de Saúde Ocupacional – PSMSO - os exames médicos admissional, 

periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de função e demissional. 

 O procedimento utilizado para o cálculo da taxa desse encargo está 

evidenciado no Quadro III, em anexo, (ANEXO III), que demonstra a taxa de incidência 

desse encargo em 1,03%. 

 

E. Tabela resumo do Encargos Complementares 

 

  DESCRIÇÃO HORISTA 
E1 Vale-Transporte  8,73 
E2 Refeição Mínima – Café da manhã  6,50 
E3 Cesta Básica  8,23 
E4 EPI – Equipamento de Proteção  2,59 
E5 FM – Ferramentas Manuais  1,28 
E6 Uniforme de Trabalho  1,44 
E7 Exames médicos obrigatórios  1,03 
E Total das taxas complementares  29,80 
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2.2 – PARA MENSALISTAS 
 

 “A adoção por inteiro das taxas de “Leis Sociais” para mensalistas, ou seja, 

sobre a folha de pagamento, difere daquela adotada sobre a mão-de-obra operacional, 

utilizada quando se está efetuando um orçamento através de composições de preços. 

A mão-de-obra operacional, quando se calcula, por exemplo, a tabela de composições 

de preços para execução de um metro quadrado de alvenaria de elevação, é a mão-

de-obra representada pelos oficiais e pelos serventes que estejam assentando os 

tijolos, preparando a argamassa, transportando os materiais, enfim, executando o 

trabalho por inteiro, cujo tempo médio de execução, por metro quadrado de alvenaria, 

foi então medido e consta da respectiva composição. Ali, portanto, somente estarão 

mencionadas as horas/homens empregadas pelos executantes do serviço. O seu 

salário/hora nominal será então multiplicado por esses coeficientes de produção 

média, assim fixados em composição, resultando o custo da mão-de-obra operacional 

para o aludido trabalho. 

 Sobre os valores da Folha de Pagamento há que se fazer incidir, 

necessariamente, as porcentagens adotadas na tabela referente aos encargos sociais 

chamados básicos e as provisões para pagamento de 13º salário, férias, depósito por 

despedida injusta e aviso prévio, desconsiderando-se itens como repouso semanal 

remunerado, feriados, dias de chuva, etc., já que os mesmos estão inclusos no salário 

mensal do empregado. 

 Poderemos expressar as horas trabalhadas durante um ano em dias ou em 

horas, sem demais preocupações quanto aos salários do pessoal empregado ou 

quanto ao valor em reais das folhas de pagamento, ou ainda quanto ao montante das 

“Leis Sociais” sobre eles incidentes”. 

 

2.2.1 – Conceito de ano trabalhado 

 

a. “Jornada mensal de trabalho   �   220 horas/mês 

b. Jornada diária de trabalho   �   220 horas/30 dia  = 7,3333 horas/dia 

c. 1 ano   �   365 dias x 7,3333 h = 2.676,65” 

 

2.2.2 – Encargos Sociais Básicos 
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A1. Previdência Social 

 

 “Tal contribuição é fixada por Lei e seu recolhimento mensal é feito sobre todas 

as parcelas pagas a título de remuneração do trabalho. O Decreto-Lei nº 2.318, de 

30.12.1986, extinguiu o limite máximo para a contribuição do empregador. 

 Conforme Lei nº 7.787, de 30.06.1989, a Contribuição para Previdência Social 

passou para 20% (vigência 01.09.1989) sobre o total das remunerações pagas ou 

creditadas, limitadas até 10 salários mínimos, no decorrer do mês, aos segurados 

empregados, avulsos, autônomos e administradores, abrangendo e extinguindo as 

contribuições para salário-família, salário-maternidade, abono anual e o pró-rural, bem 

como a Contribuição Básica para a Previdência Social, que juntas somavam 17,45% e 

passam a partir desta data para 20%”. 

 

A2. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

 

 De acordo com o que dispõe a Lei nº 8.036, de 11.05.1990 todas as empresas 

sujeitas à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) ficam obrigadas a depositar, em 

conta bancária vinculada, importância correspondente a 8% (oito por cento) da 

remuneração de cada empregado, inclusive 13º salário, optante ou não, do Sistema 

instituído pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a qualquer título, e 

sem limite. 

(*) O Texto é da PINI, foi atualizada, apenas, a legislação citada. 

 

A3. Salário-Educação 

 

 Conforme o art. 3º, do Decreto nº. 87.043, de 22.03.1982, o salário-educação é 

estipulado com base no custo de ensino de 1º grau, cabendo a todas as empresas 

vinculadas à Previdência Social, Urbana e Rural, respectivamente, recolher 2,5% (dois 

e meio por cento) sobre a folha de salário de contribuição, definido na legislação 

previdenciária, e sobre a soma dos salários-base dos titulares, sócios e diretores, 

constantes dos carnês de contribuintes individuais. 

 

A4. Serviço Social da Indústria-SESI  
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 Conforme a Lei nº 8.036, de 11/05/1990, art. 30, fica reduzida para 1,50 (um e 

meio) por cento a contribuição devida pelas empresas ao Serviço Social do Comércio 

e ao Serviço Social da Indústria. 

 

A5. Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial-SEN AI 

 

 Conforme Decreto nº. 6.246, de 05.02.1944, art. 1º, a contribuição destinada à 

montagem e ao custeio das escolas de aprendizagem, a cargo do Serviço Nacional de 

Aprendizagem Industrial, passará a ser arrecadada na base de um por cento sobre o 

montante da remuneração paga pelos estabelecimentos contribuintes a todos os seus 

empregados.  

 

A6. Serviço de Apoio à Pequena e Média Empresa-SEBR AE 

 

 A Contribuição do SEBRAE foi criada pela Lei nº8.029, de 12/04/1990, alterada 

pela Lei nº 8.154, de 28/12/1990 e posteriormente modificada pela Lei nº 10.668, de 

14/05/2003. O valor da alíquota do SEBRAE é de 0,6%. 

 

A7. Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agr ária- INCRA  

 

 A contribuição do INCRA é de 0,20% sobre a folha de pagamento e a base 

legal que a justifica é: Lei nº. 2.613/55 (autorizou a União a criar o Serviço Social 

Rural), Lei nº7.787/89 (unificou a base contributiva e a alíquota previdenciária sobre a 

folha de pagamentos), Decreto-Lei nº. 1.110/70 (instituiu o INCRA, extinguindo o 

Instituto Brasileiro de Reforma Agrária e Instituto de Desenvolvimento Agrário), 

Decreto-Lei nº. 1.146/70 (consolidou os dispositivos sobre as contribuições criadas 

pela Lei nº. 2.613/55) e Lei Complementar nº 11/71 (alterou a alíquota devida ao 

FUNRURAL e manteve a do INCRA). 

 

“Todos os encargos acima representam taxas fixas de recolhimento obrigatório pelas 

empresas”. 

 

A8. Seguro contra os riscos de acidentes do trabalh o 

 

 “De acordo com a Portaria nº. 3.002, de 02.01.92, do Ministério do Estado do 

Trabalho e Previdência Social, a contribuição da empresa destinada ao financiamento 
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da complementação das prestações por acidente de trabalho, competência 

novembro/1991, passou para 3% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, 

no decorrer do mês, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e médico-

residentes, referindo-se ao item III, empresas em cuja atividade preponderante o risco 

seja considerado grave. Cabe ressaltar que essa taxa pode ser reduzida através da 

eficácia da prevenção de acidentes, medida anualmente pelos coeficientes de 

gravidade e de freqüência de acidentes registrados em cada empresa”. 

 

A9. Serviço Social da Indústria da Construção e do Mobiliário-SECONCI 

 

 “Somente aplicável em localidade onde exista ambulatório do SECONCI, às 

empresas filiadas aos Sindicatos de Grandes Estruturas ou às empresas de 

construção civil em cujos Acordos Sindicais, já esteja prevista tal contribuição. 

 É possível para empresas que não se enquadram nas situações acima se 

associar ao SECONCI, que garante benefícios médico-assistenciais aos funcionários. 

Porém, nesses casos a contribuição passa para 3%. 

 A porcentagem relativa ao SECONCI foi fixada em acordos salariais 

sucessivos”. 

 

 DESCRIÇÃO MENSALISTA  
A1 Previdência Social 20,00 
A2 Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 8,00 
A3 Salário-Educação 2,50 
A4 Serviço Social da Indústria (Sesi) 1,50 
A5 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (Senai) 1,00 
A6 Serviço de Apoio a Pequena e Média Empresa 

(Sebrae) 
0,60 

A7 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(Incra) 

0,20 

A8 Seguro contra os acidentes de trabalho (INSS) 3,00 
A9 Serviço Social da Indústria da Construção e do 

Mobiliário (Seconci)*  
- 

A Total dos Encargos Sociais Básicos  36,80 
 (*) Não foi considerado o valor do item A.9, por não existir ambulatório SECONCI na Paraíba. 

2.2.3 – Encargos Sociais que recebem as incidências  de “A” 

 

B1. 13º salário 

 “Através da Lei nº 4.090, de 13.07.1962, os empregadores estão obrigados ao 

pagamento de um 13º salário, a ser liquidado no mês de dezembro de cada ano, 

podendo a primeira metade ser paga por ocasião das férias dos empregados. 
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 Relacionamos então a influência desses 30 dias sobre o montante das horas 

trabalhadas, lembrando que de acordo com a Lei nº 7.787, de 30.06.1989, o 13º 

salário passa a receber incidências globais dos Encargos Básicos: 

 30 x 7,3333 x 100 / 2.676,65 = 8,22%  

 

 DESCRIÇÃO MENSAL  
B1 13º Salário 8,22 
B Total de Encargos Sociais que recebem 

incidências de A 
8,22 

 

2.2.4 – Encargos Sociais que não recebem as incidên cias globais de “A” 

 

C1. Depósito por despedida injusta: 50% sobre A2. +  (A 2. x B) 

 

 “A referida taxa destina-se a prover o depósito de 40% sobre o valor do Fundo 

de Garantia, a que estão obrigados os empregadores quando dispensam empregados 

sem justa causa. Na indústria da construção civil, mais do que em qualquer outra, tal 

fato ocorre com maior freqüência, eis que ao término de um dado volume de obras, e 

sobretudo na eventual falta de outras, os empresários recorrem à rescisão contratual, 

para não sobrecarregar inutilmente as suas folhas de pagamento. Terão agora, no ato 

da dispensa sem culpa do empregado, de depositar 40% sobre o que estiver na conta 

do FGTS em nome desse empregado.” 

 Sabendo-se que a taxa de 8% do FGTS recai também sobre os encargos que 

capitulamos no item “B”, será necessário completar os 8% com mais essa 

reincidência. Neste caso, os 40% do depósito obrigatório a que aludimos deverá incidir 

sobre 8% + (8% x 8,22%). 

 “A Lei complementar nº 110, de 29.06.2001, instituiu uma contribuição adicional 

de dez por cento sobre o total dos depósitos do FGTS quando a empresa demite o 

trabalhador sem justa causa, com vigência a partir de 01.10.2001. Essa contribuição 

refere-se à reposição dos expurgos ocorridos nos Planos Verão (fevereiro de 1989) e 

Collor 1 (março de 1990) sobre os depósitos do FGTS. Assim, a multa passa de 40% 

para 50% para as dispensas injustificadas. Como a Lei não define prazo de vigência, é 

possível que as empresas venham a pagar os 10% até que o patrimônio do FGTS seja 

reconstituído. Teremos:” 

 0,50 x [0,080 + (0,080 x 0,0822)] x 100 = 4,33% 
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C2. Férias  

 

 “Dada a taxa de rotatividade na construção civil, as férias anuais serão 

necessariamente indenizadas. Dessa forma, obtém-se: 

 30 x 7,3333 x 100 / 2.676,65 = 8,22% 

 Conforme o que dispõe o artigo 7º, inciso XVII, dos direitos sociais previstos 

pela Constituição da República Federativa do Brasil, as férias anuais devem ser 

remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal. Assim, 

teremos: 

 8,22 x 1,33 = 10,93% 

 Conforme Decreto nº. 90.817, de 17.01.1985 – DOU 18.01.1985 -, e MP nº. 

1.523-7, de 30/04/1997, não incide contribuição previdenciária nos casos de férias 

indenizadas (integrais ou proporcionais), não gozadas, mas pagas em dinheiro, ao 

final do contrato de trabalho”. 

 

C3. Aviso Prévio 

 

 “Há dois casos distintos de aviso prévio: 

100% indenizado (§ 1º, art. 487, da CLT); 

com horário reduzido de duas horas diárias, sem prejuízo do salário, conforme art. 488 

da CLT. 

 Partindo-se da hipótese de que em construção civil, do total dos casos de aviso 

prévio, 100% pertencem ao tipo A, e considerando-se ainda que o tempo médio de 

permanência na obra de um funcionário é de 9,67 meses(*), conforme dados obtidos 

de boletim do CEBAT – Ministério do Trabalho, temos: 

 30 x 7,3333 x 100 /[2.675,65 x (9,67/12,0)] = 10,20% 

 

 DESCRIÇÃO MENSAL  
C1 Depósito por despedida injusta 50% sobre 

[A2+(A2xB)] 
 4,33 

C2 Férias (indenizadas) 10,93 
C3 Aviso-prévio (indenização) 10,20 
C  Total dos Encargos Sociais que não recebem as 

incidências globais de A 
25,46 

 

2.2.5 – Taxa de Reincidência 

 

D1. Reincidência de A sobre B (36,80% X 8,22%)  
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 “Calculando a incidência dos 36,80% do agrupamento representado pelos 

encargos sociais básicos, sobre os 8,22% dos que recebem a sua reincidência, deve-

se acrescentar ao total mais 3,02%”. 

 

D2. Reincidência de A-A9 sobre C3 (36,80% x 10,20%) 

 Cumpre considerar que, de acordo com Decreto Federal 6.727 de 12 de janeiro 

de 2009, que altera o regulamento da Previdência Social, revogou a não incidência da 

contribuíção previdenciária sobre o valor pago a título de aviso prévio idenizado. Logo 

a influência do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço sobre o aviso prévio 

indenizado, conforme Instrução Normativa nº. 03, de 26/6/1996, da Secretaria de 

Fiscalização do Trabalho.: 

 36,80 % sobre 10,20% = 3,75%”  

 DESCRIÇÃO MENSAL  
D1 Reincidência de A sobre B 3,02 
D2 Reincidências  de A-A9 sobre C3 3,75 
D Total das Taxas incidências e reincidências  6,77 

 

2.2.6 – Encargos Complementares 

 Os encargos sociais complementares para os mensalistas são calculados 

seguindo os mesmos parâmetros dos horistas, para as seguintes obrigações: Vale-

transporte, refeição mínima, cesta básica, EPI, Ferramentas manuais, uniforme de 

trabalho e exames médicos. Portanto serão considerados os mesmos valores. 

 

  DESCRIÇÃO HORISTA 
E1 Vale-Transporte  8,73 
E2 Refeição Mínima – Café da manhã  6,50 
E3 Cesta Básica  8,23 
E4 EPI – Equipamento de Proteção  2,59 
E5 FM – Ferramentas Manuais  1,28 
E6 Uniforme de Trabalho  1,44 
E7 Exames médicos obrigatórios  1,03 
E Total das taxa s complementares  29,80 
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2.3 – QUADRO DAS TAXAS DE ENCARGOS SOCIAIS 

 
  DESCRIÇÃO HORISTA MENSAL 
A1 Previdência Social 20,00 20,00 
A2 Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 8,00 8,00 
A3 Salário-Educação 2,50 2,50 
A4 SESI 1,50 1,50 
A5 SENAI 1,00 1,00 
A6 SEBRAE 0,60 0,60 
A7 INCRA 0,20 0,20 
A8 INSS 3,00 3,00 
A9 SECONCI    
A Total dos Encargos Sociais Básicos  36,80 36,80 
      
B1 Repouso semanal e feriados 22,90  
B2 Auxílio-enfermidade 0,79  
B3 Licença-paternidade 0,34  
B4 13º Salário 10,57 8,22 
B5 Dias de chuva/ faltas justificadas na obra/ outras 

dificuldades/ acidentes de trabalho/ greves/ falta 
ou atraso na entrega de materiais ou serviços 4,57  

B Total de Encargos Sociais que recebem 
incidências de A 39,17 8,22 

      
C1 Depósito por despedida injusta 50% sobre 

[A2+(A2xB)] 5,57 4,33 
C2 Férias (indenizadas) 14,06 10,93 
C3 Aviso-prévio (indenização) 13,12 10,20 
C  Total dos Encargos Sociais que não 

recebem as incidências globais de A 32,75 25,46 
      
D1 Reincidência de A sobre B 14,41 3,02 
D2 Reincidências de A-A9 sobre C3 4,83 3,75 
D Total das Taxas incidências e 

reincidências 19,24 6,77 
      
  Subtotal (A+B+C+D)  127,96 77,25 
      
E1 Vale Transporte  8,73 8,73 
E2 Refeição Mínima  6,50 6,50 
E3 Cesta Básica  8,23 8,23 
E4 EPI – Equipamento de Proteção  2,59 2,59 
E5 FM – Ferramentas Manuais  1,28 1,28 
E6 Uniforme de Trabalho  1,44 1,44 
E7 Exames médicos obrigatórios (EM)  1,03 1,03 
E Total das taxas complementares  29,80 29,80 
      
TOTAL GERAL (A+B+C+D+E)  157,76 107,05 
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2.4 – QUADRO RESUMO DOS ENCARGOS SOCIAIS 
 
 
  QUADRO RESUMO DOS ENCARGOS SOCIAIS 

A Total dos Encargos Sociais Básicos 36,80 36,80 
B Total de Encargos Sociais que recebem 

incidências de A 39,17 8,22 

C  Total dos Encargos Sociais que não recebem 
as incidências globais de A 32,75 25,46 

D Total das Taxas incidências e reincidências 19,24 6,77 
E Total das taxas complementares 29,80 29,80 

  Percentagem Total de Encargos Sociais  
(A+B+C+D+E)  157,76 107,05 
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2.5 – QUADRO DOS ENCARGOS SOCIAIS A SER EXIGIDO NAS  LICITAÇÕES 
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3. ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
 

 Este componente em alguns estudos vem sendo tratado como integrante do 

BDI, no entanto como as despesas que o formam estão diretamente ligadas à 

produção da obra, a administração local deve compor o custo direto. Portanto é um 

componente do custo direto constituído por todas as despesas incorridas na 

montagem e na manutenção da infra-estrutura da obra necessária para a execução da 

mesma. 

 

 Nesse item, também, podem ser incluídos os encargos complementares (vale-

transporte, refeição mínima, cesta-básica, EPI, Ferramentas Manuais, Uniforme de 

Trabalho e Exames Médicos Obrigatórios), conforme já explicitado no Capítulo 2, item 

2.1.6. 

 

 Deve ser adotada uma planilha, semelhante à de quantidades da obra, onde 

constarão todos os itens que compõem a administração local, a qual deverá ser 

anexada à proposta de preços e seu preço total, deverá ser lançado na planilha 

orçamentária da obra, considerando R$ 1,00 (um real) como Unidade Padrão de 

Serviço. Dessa forma, estar-se-á cumprindo a determinação da Lei nº 8.666/93 (art. 7º, 

§4º) - Lei das Licitações e Contratos - de não incluir no orçamento, item sem previsão 

de quantidades (ver ANEXO XV). Este trabalho contém em anexo (ANEXO VI) 

quadros (QUADRO VI a IX) com check lists dos vários itens que deverão compor a 

administração local. É importante evidenciar na apropriação dos custos da 

administração local, que a instalação do canteiro e a mobilização/desmobilização não 

fazem parte dos mesmos, já que devem ser itens distintos dos demais. A duplicidade 

de itens é outra questão que merece atenção dos orçamentistas. Para evitar que esse 

fato aconteça, deve-se checar com detalhe as planilhas que formam o custo com a 

administração local, comparando-as com a planilha dos serviços. 

 

A Administração Local (AL) compreende as seguintes atividades básicas de 

despesa entre outras: 

 

·  Chefia da obra (engenheiro responsável); 

·  Administração da obra: todo o pessoal do escritório; 

·  Mestre-de-obras e encarregados; 
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·  Consumos de energia, água, telefone fixo e móvel; 

·  Manutenção dos equipamentos; 

·  Manutenção do canteiro de obra; 

·  Gestão da qualidade e produtividade; 

·  Gestão de materiais; 

·  Gestão de recursos humanos; 

·  Outros que componham a administração local. 

·  Aluguel de automóvel e equipamentos de informática. 
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4. INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DA OBRA 
 

A Instalação do Canteiro deve ser um item distinto dos demais, pois segundo o 

inciso XIII, do art. 40, da Lei nº. 8.666/93 (ver ANEXO XV) devem ser estabelecidos 

limites para pagamento de instalação de canteiro em parcela distinta dos demais. 

 Para a Instalação do Canteiro da Obra, também, deve ser adotada uma 

planilha, semelhante à de quantidades da obra, onde constarão todos os itens que a 

compõem. O preço total calculado deverá ser lançado na planilha orçamentária da 

obra, considerando R$ 1,00 (um real) como Unidade Padrão de Serviço. Dessa forma, 

estar-se-á cumprindo a determinação da Lei nº 8.666/93 (art. 7º, §4º) - Lei das 

Licitações e Contratos - de não incluir no orçamento item sem previsão de quantidades 

(ver ANEXO XV), como também, Decisão do Tribunal de Contas da União (Decisão 

1.332/2002 – ver ANEXO XVII) que determina que seja anexada ao orçamento, a 

composição detalhada de preços da Instalação do Canteiro. Este trabalho contém em 

anexo, (ANEXO IV), quadro (QUADRO IV), com check list dos vários itens que 

deverão compor a Instalação do Canteiro, que basicamente contém:  

·  Aluguel de terreno para a implantação do canteiro; 

·  Construção provisória para escritório, alojamento, etc. (NR 18.4 – ver ANEXO XVI); 

·  Implantação das unidades industriais (britador, central de concreto, etc.); 

·  Instalações provisórias de água, esgoto, telefone, cerca etc.; 

 Critérios de medição: A medição será considerada o total das quantidades da 

Unidade Padrão de Serviço e o pagamento efetuado após a efetiva execução dos 

serviços.  
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5. MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 
 

 A mobilização e desmobilização são consideradas como custo direto. Portanto, 

farão parte integrante da planilha de quantitativos de obra.  

 Da mesma forma que a Instalação do Canteiro, a Lei n° 8.666/93, art. 40, XIII, 

determina que sejam estabelecidos, no edital da licitação, limites de pagamento 

desses serviços em parcela distinta dos demais itens. Incluí-los na composição do BDI 

contraria as normas de licitação (ver ANEXO XV). 

 Integrará o custo de mobilização e deslocamento, o deslocamento desde a 

origem até o destino (obra) e posterior retorno à origem ou retirada do local da obra 

de: 

·  pessoal a ser transferido; 

·  equipamentos e utensílios a serem transportados;  

 Deve ser adotada uma planilha, semelhante à planilha de quantitativos da obra, 

a ser apresentada anexa à principal e, seu preço total deve ser lançado na planilha de 

quantitativos da obra, considerando R$ 1,00 (um real) como Unidade Padrão de 

Serviço. O QUADRO V, em anexo a este trabalho, (ANEXO V), contém um check list 

de itens que podem integrar o custo de mobilização e desmobilização. É importante 

esclarecer que para este item, o TCU (Decisão Plenário TCU nº 1.332/2002) também 

obriga que seja anexada ao orçamento, a composição de preços da Mobilização e 

Desmobilização (ver ANEXO XVII). 

 Critérios de medição:  

a) Mobilização: A medição será com base no valor orçado para mobilização, 

no início da obra e após a chegada dos itens previstos no local da obra 

conforme planilha apresentada. 

b) Desmobilização: A medição será com base no valor orçado para 

desmobilização, no final da obra e após a retirada de todos os itens 

previstos do local da obra conforme planilha apresentada. 

 

 

 

 



       
 

41/88 

 

 

6. METODOLOGIA PARA CÁLCULO DA TAXA DE BENEFÍCIO E 
DESPESAS INDIRETAS - BDI 
 

 A taxa de BDI é o resultado de uma operação matemática para indicar a 

“margem” que é cobrada do cliente incluindo todos os custos indiretos, tributos etc, e a 

remuneração (benefício) pela realização de um determinado empreendimento. 

 

6.1 – VARIÁVEIS DO BDI ����
 
 O cálculo da taxa de BDI depende de uma série de variáveis entre as quais 

apresentamos, a seguir, algumas mais importantes: 

 

·  Tipo da obra;  

·  Valor do contrato; 

·  Prazo de execução 

·  Volume de faturamento; 

·  Local de execução da obra. 

 

 As peculiaridades de cada tipo de obra são os elementos que melhor ilustram a 

impossibilidade de fixar taxas únicas de BDI. A simples comparação de uma obra de 

saneamento, uma estrada, um túnel, dispensa considerações quanto à dificuldade ou 

o consumo de cada um. 

 O valor da contratação influencia na composição do BDI, devido aos distintos 

valores da infra-estrutura que será colocada à disposição da obra. Isso depende, 

principalmente, do apoio técnico exigido, devido à complexidade dos trabalhos. 

 O prazo de execução é importante. Caso seja estendido ou reduzido, poderá 

modificar os custos indiretos de pessoal e os custos fixos da obra, interferindo no BDI. 

 Quando o volume do faturamento cai, o valor do rateio para a obra será 

inevitavelmente maior. 

 O local de execução da obra interfere no BDI, as nuanças a serem 

consideradas dizem respeito ao transporte do pessoal do quadro permanente da 

empresa e pelo tempo perdido com os deslocamentos, etc.  
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6.2 – FÓRMULA DO BDI 
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Onde: 

BDI = Taxa de BDI  

AC = Taxa de Administração Central  

CF = Taxa de Custos Financeiros 

MI = Taxa de Margem de Incerteza (Risco) do Empreendimento 

T = Taxa de Custos Tributários (municipais, estaduais e federais) 

MC = Taxa de Margem de Contribuição (Lucro Bruto, Benefício ou Remuneração e os 

impostos IRPJ e CSLL) da empresa. 

 

Observações: 

·  As taxas no numerador incidem sobre os custos diretos; 

·  As taxas no denominador incidem sobre o Preço Total da Obra; 

·  Neste trabalho, o grupo optou em não considerar a incidência da taxa de custo 

financeiro sobre o custo da administração central, bem como a incidência da 

margem de incerteza (risco) sobre o custo da administração central e o 

financeiro. Por essa razão, as parcelas do numerador da fórmula estão 

somando e não multiplicando. 

·  De forma a adequar o presente trabalho ao Acórdão nº 325-2007 TCU- 

Plenário, os tributos Imposto de Renda Pessoa Jurídica e a Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido, foram excluídos das Taxas de Custos Tributários (T) e 

incluídos na Taxa de Margem de Contribuição (lucro benefício ou remuneração 

bruta).  

 

6.3 – CÁLCULO DA TAXA DE INCIDÊNCIA DAS DESPESAS CO M A 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

 

 Despesas com a Administração Central da Obra são despesas definidas para 

atender a determinadas obras pagas total, ou parcialmente, pela Administração 

Central da Empresa. O QUADRO X, em anexo, (ANEXO VII), é um check list para as 
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despesas com administração central. Basicamente, podem ser consideradas despesas 

com a administração central: 

·  Despesas com pessoal do Escritório Central 

·  Consultorias Técnicas e Jurídicas 

·  Aquisições de editais de licitação 

·  Despesas com visitas técnicas 

·  Preparação de documentação de licitações 

·  Custo com cauções e/ou seguros de participação em licitações 

·  Despesas cartoriais, etc. 

6.3.1 – Rateio da Administração Central 

 

 Rateio da Administração Central consiste na parcela desta despesa debitada a 

determinada obra, segundo os critérios estabelecidos pela direção da empresa. 

Algumas destas despesas são: 

·  Salários de todo pessoal administrativo e técnico lotado na sede central; 

·  Almoxarifado central, oficina de manutenção central, etc. 

·  Pró-labore dos diretores, viagens, aluguéis, materiais de escritórios, etc. 

·  Consumo (sede central) de energia, água, telefone, etc. 

·  Combustíveis, transporte, material de limpeza, refeições, etc. 
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6.4 – TAXA DE MARGEM DE INCERTEZA (RISCO) DO EMPREE NDIMENTO 
 

A identificação do risco consiste no processo pelo qual se identifica riscos, 

sistemática e continuamente. As categorias para identificação do risco consideram 

vários tipos de ambientes que influenciam nos riscos e na identificação do nível de 

exposição ao risco: Ambiente Físico (tempestades, terremotos, etc); Ambiente Social 

(demandas não previstas da comunidade onde a obra será implantada, etc); Ambiente 

Político (mudança de ordem política, etc); Ambiente Legal (mudanças na legislação, 

interpretações variadas da legislação, etc); Ambiente Econômico (Inflação maior do 

que a prevista, etc); Ambiente Cognitivo (tendências, conceitos e práticas não 

conhecidos ou objetivos). 

 

O Controle (controle interno, controles de monitoramento) é a arma 

fundamental para minimizar o risco e alcançar seus objetivos. Entretanto, há o risco 

residual, aquele que independe do controle e que nunca é nulo. Esse merece 

tratamento gerencial e avaliação da sua importância (toleralidade). 

 

 A Taxa de Margem de Incerteza (Risco) do Empreendimento aplica-se para 

cobrir as despesas advindas desses riscos. 

 

 Para aferir os riscos, serão adotados, neste trabalho, os valores assumidos 

pelo Professor Mosart Bezerra da Silva, no “Manual de BDI – Como incluir benefícios e 

despesas indiretas em orçamentos de obras de construção civil”, discriminados no 

quadro abaixo.  

 

FAIXA DE RISCO PERCENTUAL DO CUSTO DIRETO 

Mínimo 0,57 

Baixo 1,46 

Médio 2,36 

Alto 5,91 
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6.5 – TAXA DE CUSTOS FINANCEIROS 
 

 O Custo Financeiro é decorrente do prazo de medição e pagamento e 

compreende uma parte pela perda monetária decorrente da defasagem entre a data 

do efetivo desembolso e a data da receita correspondente, bem como a outra parte de 

juros correspondentes ao financiamento da obra paga pelo executor. Como exemplo, 

temos:  
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Onde: 

CF = Taxa de custo financeiro 

T = Juro mensal de financiamento do capital de giro cobrado pelas instituições 

financeiras (atualmente na faixa de 2%). 

N = Número de dias decorridos (normalmente considerado 40 dias, uma vez que em 

obras públicas o centro de gravidade dos desembolsos está concentrado no 20º dia do 

mês subseqüente ao que ocorreu a medição, levando-se em conta o fluxo de 

pagamentos no decorrer da obra. Resulta, então, que 40 dias é o tempo médio 

decorrido entre os pagamentos e recebimentos. 
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6.6 – TAXA DE CUSTOS TRIBUTÁRIOS (FEDERAIS, ESTADUA IS E 
MUNICIPAIS) 
 

 Deverão ser considerados no BDI os seguintes impostos e taxas para lucro 

presumido: 

TIPO DE IMPOSTO COM MATERIAL  SEM MATERIAL  
LUCRO 
PRESUM.(%) 

LUCRO 
PRESUM.(%) 

PIS – Programa de Integração 
Social 

0,65 0,65 

COFINS – Financiamento da 
Seguridade Social 

3,00 3,00 

TPDP* – Taxa de Processamento 
de Despesa Pública 

1,50 1,50 

SUBTOTAL  5,15 5,15 
 
ISS – Imposto sobre Serviço **  2,50 5,00 
TOTAL GERAL  7,65 10,15 

(*) Taxa estadual criada pela Lei nº. 7.947, de 22 de março de 2006. A taxa incide, então, em todos os contratos do 

governo estadual. Os governos municipais de J. Pessoa e C. Grande instituíram taxas com percentuais iguais ao da 

TPDP. 

(**) A taxa de incidência do ISS pode ser de 2 a 5%. Foi considerada a taxa cobrada pela Prefeitura Municipal de J. 

Pessoa, ou seja, 5% sobre a mão-de-obra e considerada essa última 50% do custo total da obra, então 5% x 50% = 

2,5%. 

 

Base de cálculo tabela acima: 

PIS – sobre faturamento da obra; 

CONFIS – sobre faturamento da obra; 

TPDP – 1,5 % sobre o faturamento da obra (Órgãos Estaduais) 

ISS - 2,5% sobre o faturamento da obra (João Pessoa). No caso de prestação de 

serviço sem fornecimento de material o ISS passa a ser de 5,00%. 

Observações: 1) O ICMS e o IPI não são computados como custos indiretos, visto que 

devem ser embutidos nos preços dos insumos. 

  2) O Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição 

Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), não serão considerados, pois estarão incluídos 

na Margem de Contribuição bruta da empresa. 
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6.7 – TAXA DE MARGEM DE CONTRIBUIÇÃO (LUCRO, BENEFÍ CIO OU 
REMUNERAÇÃO) BRUTA DA EMPRESA 
 

 A taxa de Margem de Contribuição (Lucro, Benefício ou Remuneração) bruta 

da Empresa é uma parcela destinada a remunerar, o custo de oportunidade do capital 

aplicado, capacidade administrativa, gerencial e tecnológico adquirida ao longo de 

anos de experiência no ramo, responsabilidade pela administração do contrato e 

condução da obra através da estrutura organizacional da empresa, investimento na 

formação profissional do seu pessoal, criar a capacidade de reinvestir no próprio 

negócio, além do pagamento do Imposto de Renda e Contribuição social sobre o lucro. 

A base tradicional de lucro de mercado oscila de 5% a 15% do valor da venda. 

Ultimamente, devido a forte concorrência e a falta de investimentos no País, a margem 

de lucro bruto, adotada neste trabalho é de 8%. 
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6.8 – QUADRO DA TAXA DE BDI A SER EXIGIDO NAS LICIT AÇÕES 
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7. RECOMENDAÇÕES 
 

a. Introduzir nos Editais de licitação, a obrigatoriedade das firmas apresentarem 

uma planilha de BDI e Encargos Sociais, de acordo com a proposta de quadros 

apresentados neste trabalho. Esses quadros deverão ser devidamente 

analisados pela Comissão de Licitação e/ou corpo técnico do órgão. 

b. Criar banco de dados para tratar as informações sobre BDI e Encargos Sociais 

a serem exigidas nas licitações e utilizá-las, como subsídio para criar faixas de 

valores de BDI. 

c. Estabelecer faixas de valores de BDI, com base no tipo, valor, prazo de 

execução e local de execução da obra. 

d. Incluir no Edital e no Contrato, cláusula que defina as despesas com 

administração local que deverão incorrer em caso de paralisações e o 

procedimento de pagamento dessas despesas (comprovante de pagamento de 

pessoal, de serviços – água, energia, telefone, aluguéis de equipamentos e 

imóveis, etc). 

e. No caso do Edital e/ou Contrato, incluir despesas adicionais (Fornecer 

equipamentos de informática, automóvel com motorista e combustível, etc) não 

previstas nesse Estudo, essas deverão ser incluídas no orçamento como custo 

direto. 

f. Nos orçamentos que contiverem itens, exclusivamente, de fornecimento de 

materiais (obras de saneamento básico: tubos, conexões, equipamentos, etc 

ou em obras civis: elevadores, equipamentos de ar condicionado, etc) com 

valores representativos na somatória do orçamento, a taxa de custos tributários 

pode ser revista em decorrência da redução do ISS. 

g. Os exemplos a seguir são meramente ilustrativos da metodologia explicitada. 
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8 – EXEMPLOS 
 

EXEMPLO 1 – OBRA DE EDIFICAÇÃO  

 

1.1 – DADOS PARA SIMULAÇÃO DO CÁLCULO DO BDI 

 

·  Custo direto de produção da obra  (CD) – R$1.447.875,00 

·  Mês de referência – Dezembro/2008 

·  Prazo da obra (PO) - 6 meses 

·  Local da Obra: Esperança/PB 

·  Tipo de Obra: Edificação – complexidade: média 

·  Volume de faturamento média mensal da empresa: R$234.000,00 

 

1.2 – CÁLCULO DA TAXA DE INCIDÊNCIA DAS DESPESAS CO M A 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

 

RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
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AC Taxa de rateio da Administração Central   

DMAC(*) Despesa Mensal da Administração Central R$ 16.859,34 

FMO(**) Faturamento Mensal da Obra R$ 313.706,25 

N Prazo da Obra em Meses 6,00 

FME(***) Faturamento Médio Mensal da Empresa R$ 234.000,00 

CD Custo Direto Total da Obra R$ 1.447.875,00 

AC=   9,37 

 (*) Ver QUADRO XI, ANEXOXVIII 

(**) Adotado FMO = (CD * 1,30)/6 – Cálculo estimado do faturamento médio mensal da obra. 

 (***) FME = valor adotado a partir dos estudos do representante no GT do SINDUSCON/PB 

 

Taxa de rateio da administração central calculada A C = 9,37% 
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1.3 – TAXA DE MARGEM DE INCERTEZA (RISCO) DO EMPREE NDIMENTO  

Considerando que a complexidade da obra é média, foi adotado um risco baixo, 

ou seja, taxa de 1,46%. 

 

 Taxa de margem de incerteza (risco) adotada MI = 1 ,46% 

 

1.4 – TAXA DE CUSTOS FINANCEIROS 
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CF Taxa de custo financeiro   

T Juro mensal de financiamento do capital de 

giro cobrado pelas instituições financeiras  

2% 

N Número de dias decorridos 40(*) 

CF= 2,68   

(*) Considerado de 40 dias o tempo médio decorrido entre os desembolsos e recebimentos. 

 

Taxa de custos financeiros calculados   CF = 2,68% 

 

2.5 – TAXA DE CUSTOS TRIBUTÁRIOS – T 

 

TIPO DE IMPOSTO LUCRO PRESUM. (%) 

Com material 

PIS – Programa de Integração Social 0,65 
COFINS – Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social 

3,00 

TPDP – Taxa de Processamento de 
Despesa Pública ¹ 

1,50 

ISS – Imposto sobre Serviço 2,50 
TOTAL GERAL  7,65 

 

 

Taxa de custos tributários T = 7,65% 
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1.6 – TAXA DE MARGEM DE CONTRIBUIÇÃO (LUCRO BRUTO) 

 

 A base tradicional de lucro de mercado oscila de 5% a 15% do valor da 

venda, ultimamente devido a forte concorrência e à falta de investimentos no País, 

a margem de lucro bruto adotada é de 8,0%. 

 

 Taxa de margem de contribuição (lucro bruto) adotad a MC = 8,00%. 

 

1.7 – CÁLCULO DA TAXA DE BDI 
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 Onde: 

BDI = Taxa de BDI  

AC = taxa de Administração Central (AC=9,37%)  

MI = taxa de margem de incerteza (risco) do empreendimento (MI = 1,46%) 

CF = taxa de custos financeiros (CF = 2,68%) 

T = taxa de custos tributários (municipais, estaduais e federais) (T = 7,65%) 

MC = taxa de margem de contribuição (benefício, lucro ou remuneração da empresa e 

os tributos IRPJ e CSLL) - MC = 8,00%. 

 

Observação: As taxas no numerador incidem sobre os custos diretos 

   As taxas no denominador incidem sobre o Preço Total da Obra 
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VALOR DA TAXA DE BDI  

 

 B.D.I = 34,57 % 
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EXEMPLO 2 – OBRA RODOVIÁRIA  

 

2.1 – DADOS PARA SIMULAÇÃO DO CÁLCULO DO BDI 

 

·  Custo direto de produção da obra  (CD) – R$ 8.424.000,00 

·  Mês de referência – Dezembro/2008 

·  Prazo da obra (PO) - 18 meses 

·  Local da Obra: Itaporanga/PB 

·  Tipo de Obra: Edificação – complexidade: média 

·  Volume de faturamento média mensal da empresa: R$ 468.000,00 

 

2.2 – CÁLCULO DA TAXA DE INCIDÊNCIA DAS DESPESAS CO M A 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

 

RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
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AC Taxa de rateio da Administração Central   

DMAC(*) Despesa Mensal da Administração Central R$ 24.361,59 

FMO(**) Faturamento Mensal da Obra R$ 608.400,00 

N Prazo da Obra em Meses 18,00 

FME(***) Faturamento Médio Mensal da Empresa R$ 468.000,00 

CD Custo Direto Total da Obra R$ 8.424.000,00 

AC=   6,77 

 (*) Ver QUADRO XIII, ANEXO XVIII 

(**) Adotado FMO = (CD * 1,30)/18 – Cálculo estimado do faturamento médio mensal da obra. 

 (***) FME = valor adotado a partir dos estudos do representante no GT do SINDUSCON/PB 

 

Taxa de rateio da administração central calculada A C = 6,77% 
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2.3 – TAXA DE MARGEM DE INCERTEZA (RISCO) DO EMPREE NDIMENTO  

Considerando que a complexidade da obra é média, foi adotado um risco baixo, 

ou seja, taxa de 1,46%. 

  

Taxa de margem de incerteza (risco) adotada MI = 1, 46 % 

 

2.4 – TAXA DE CUSTOS FINANCEIROS 
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CF Taxa de custo financeiro   

T Juro mensal de financiamento do capital de 

giro cobrado pelas instituições financeiras  

2% 

N Número de dias decorridos 40(*) 

CF= 2,68   

(*) Considerado de 40 dias o tempo médio decorrido entre os desembolsos e recebimentos. 

 

Taxa de custos financeiros calculados   CF = 2,68% 

 

2.5 – TAXA DE CUSTOS TRIBUTÁRIOS – T 

 

TIPO DE IMPOSTO LUCRO PRESUM. (%) 

Com material 

PIS – Programa de Integração Social 0,65 
COFINS – Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social 

3,00 

TPDP – Taxa de Processamento de 
Despesa Pública ¹ 

1,50 

ISS – Imposto sobre Serviço 2,50 
TOTAL GERAL  7,65 

 

Taxa de custos tributários T = 7,65% 
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2.6 – TAXA DE MARGEM DE CONTRIBUIÇÃO (LUCRO) 

 

 A base tradicional de lucro de mercado oscila de 5% a 15% do valor da venda, 

ultimamente devido a forte concorrência e à falta de investimentos no País, a margem 

de lucro bruta adotada é de 8,00%.   

Taxa de margem de contribuição (lucro bruto) adotad a   MC = 8,00%. 

 

2.7 – CÁLCULO DA TAXA DE BDI  
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 Onde: 

BDI = Taxa de BDI  

AC = taxa de Administração Central (AC=6,77%)  

MI = taxa de margem de incerteza (risco) do empreendimento (MI = 1,46%) 

CF = taxa de custos financeiros (CF = 2,68%) 

T = taxa de custos tributários (municipais, estaduais e federais) (T = 7,65%) 

MC = taxa de margem de contribuição (benefício, lucro ou remuneração da empresa e 

os tributos IRPJ e CSLL) (MC = 8,00%). 
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VALOR DA TAXA DE BDI  

 

 B.D.I = 31,49 % 
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EXEMPLO 3 – CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM C. GRANDE  

 

3.1 – DADOS PARA SIMULAÇÃO DO CÁLCULO DO BDI 

 

·  Custo direto de produção da obra (CD) – R$215.000,00 

·  Mês de referência – Dezembro/2008 

·  Prazo da obra (PO) - 3 meses 

·  Local da Obra: C. Grande/PB 

·  Tipo de Obra: Adução – complexidade: baixa 

·  Volume de faturamento média mensal da empresa: R$ 117.000,00 

 

3.2 – CÁLCULO DA TAXA DE INCIDÊNCIA DAS DESPESAS CO M A 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL  

 

RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
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AC Taxa de rateio da Administração Central   

DMAC(*) Despesa Mensal da Administração Central R$ 15.249,70 

FMO(**) Faturamento Mensal da Obra R$ 93.166,67 

N Prazo da Obra em Meses 3,00 

FME(***) Faturamento Médio Mensal da Empresa R$ 117.000,00 

CD Custo Direto Total da Obra R$ 215.000,00 

AC=   16,94 

 (*) Ver QUADRO XIV, ANEXO XVIII 

(**) Adotado FMO = (CD * 1,30)/3 – Cálculo estimado do faturamento médio mensal da obra. 

 (***) FME = valor adotado a partir dos estudos do representante no GT do SINDUSCON/PB 

 

Taxa de rateio da administração central calculada A C = 16,94% 

 

 

 

 



       
 

57/88 

 

 

3.3 – TAXA DE MARGEM DE INCERTEZA (RISCO) DO EMPREE NDIMENTO  

 

Considerando que a complexidade da obra é média, foi adotado um risco 

mínimo, ou seja, taxa de 0,57%. 

 

Taxa de margem de incerteza (risco) adotada    MI = 0,57 % 

 

3.4 – TAXA DE CUSTOS FINANCEIROS 
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CF Taxa de custo financeiro   

T Juro mensal de financiamento do capital de 

giro cobrado pelas instituições financeiras  

2% 

N Número de dias decorridos 40(*) 

CF= 2,68   

(*) Considerado de 40 dias o tempo médio decorrido entre os desembolsos e recebimentos. 

 

Taxa de custos financeiros calculados   CF = 2,68% 

 

2.5 – TAXA DE CUSTOS TRIBUTÁRIOS – T 

 

TIPO DE IMPOSTO LUCRO PRESUM. (%) 

Com material 

PIS – Programa de Integração Social 0,65 
COFINS – Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social 

3,00 

TPDP – Taxa de Processamento de 
Despesa Pública ¹ 

1,50 

ISS – Imposto sobre Serviço 2,50 
TOTAL GERAL  7,65 

 

 

Taxa de custos tributários T = 7,65% 
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3.6 – TAXA DE MARGEM DE CONTRIBUIÇÃO (LUCRO) 

 

 A base tradicional de lucro de mercado oscila de 5% a 15% do valor da 

venda, ultimamente devido a forte concorrência e à falta de investimentos no País, 

a margem de lucro bruto adotada é de 8,00%. 

 

 Taxa de margem de contribuição (lucro bruto) adotad a MC = 8,00%. 

 

3.7 – CÁLCULO DA TAXA DE BDI  
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 Onde: 

BDI = Taxa de BDI  

AC = taxa de Administração Central (AC= 16,94%)  

MI = taxa de margem de incerteza (risco) do empreendimento (MI = 0,57%) 

CF = taxa de custos financeiros (CF = 2,68%) 

T = taxa de custos tributários (municipais, estaduais e federais) (T = 7,65%) 

MC = taxa de margem de contribuição (benefício, lucro ou remuneração da empresa e 

IRPJ e CSLL) (MC = 8,00%). 

 

 
 

 

VALOR DA TAXA DE BDI  

 

 B.D.I = 42,49 % 
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EXEMPLO 4 – OBRA DE ADUÇÃO  

 

4.1 – DADOS PARA SIMULAÇÃO DO CÁLCULO DO BDI 

 

·  Custo direto de produção da obra  (CD) – R$ 5.265.000,00 

·  Mês de referência – Dezembro/2008 

·  Prazo da obra (PO) - 18 meses 

·  Local da Obra: Pirpirituba/PB 

·  Tipo de Obra: Adução – complexidade: média 

·  Volume de faturamento média mensal da empresa: R$351.000,00 

 

4.2 – CÁLCULO DA TAXA DE INCIDÊNCIA DAS DESPESAS CO M A 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

 

RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
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AC Taxa de rateio da Administração Central   

DMAC(*) Despesa Mensal da Administração Central R$ 24.591,59 

FMO(**) Faturamento Mensal da Obra* R$ 380.250,00 

N Prazo da Obra em Meses 18,00 

FME(***) Faturamento Médio Mensal da Empresa R$ 351.000,00 

CD Custo Direto Total da Obra R$ 5.265.000,00 

      

AC=   9,11 

 (*) Ver QUADRO XV, ANEXO XVIII 

(**) Adotado FMO = (CD * 1,30)/18 – Cálculo estimado do faturamento médio mensal da obra. 

 (***) FME = valor adotado a partir dos estudos do representante no GT do SINDUSCON/PB 

 

Taxa de rateio da administração central calculada A C = 9,11% 
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4.3 – TAXA DE MARGEM DE INCERTEZA (RISCO) DO EMPREE NDIMENTO  

Considerando que a complexidade da obra é média, foi adotado um risco baixo, 

ou seja, taxa de 1,46%. 

 

 

Taxa de margem de incerteza (risco) adotada    MI =  1,46 % 

 

4.4 – TAXA DE CUSTOS FINANCEIROS 
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CF Taxa de custo financeiro   

T Juro mensal de financiamento do capital de 

giro cobrado pelas instituições financeiras  

2% 

N Número de dias decorridos 40(*) 

CF= 2,68   

(*) Considerado de 40 dias o tempo médio decorrido entre os desembolsos e recebimentos. 

 

Taxa de custos financeiros calculados   CF = 2,68% 

 

2.5 – TAXA DE CUSTOS TRIBUTÁRIOS – T 

 

TIPO DE IMPOSTO LUCRO PRESUM. (%) 

Com material 

PIS – Programa de Integração Social 0,65 
COFINS – Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social 

3,00 

TPDP – Taxa de Processamento de 
Despesa Pública ¹ 

1,50 

ISS – Imposto sobre Serviço 2,50 
TOTAL GERAL  7,65 

 

 

Taxa de custos tributários T = 7,65% 
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4.6 – TAXA DE MARGEM DE CONTRIBUIÇÃO (LUCRO) 

 

 A base tradicional de lucro de mercado oscila de 5% a 15% do valor da venda, 

ultimamente devido a forte concorrência e à falta de investimentos no País, a margem 

de lucro adotada é de 8,00%.   

 

 Taxa de margem de contribuição (lucro) adotada   MC  = 8,00%. 

 

 

4.7 – CÁLCULO DA TAXA DE BDI  
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 Onde: 

BDI = Taxa de BDI  

AC = taxa de Administração Central (AC=9,11%)  

MI = taxa de margem de incerteza (risco) do empreendimento (MI = 1,46%) 

CF = taxa de custos financeiros (CF = 2,68%) 

T = taxa de custos tributários (municipais, estaduais e federais) (T = 7,65%) 

MC = taxa de margem de contribuição (benefício, lucro ou remuneração da empresa) 

(MC = 8,00%). 
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VALOR DA TAXA DE BDI  

 

 

 B.D.I = 34,26 % 
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ANEXO I – QUADRO I – TAXA DE INCIDÊNCIA DE EPIs 
 
 

Discriminação 
Quant. 

Operários 
Bota 

Borracha 
Bota de 
Couro 

Capa de 
Chuva 

Capacete 
Cinto 

segurança / 
travaquedas 

Luvas 
Borracha 

Luvas de 
Raspa 

Óculos 
de 

Proteção 

Protetor 
Facial 

Protetor 
Auricular 

Pedreiro 4,00   4,00 4,00 4,00 4,00 4,00       2,00 
Carpinteiro 1,00   1,00   1,00 1,00   1,00 1,00 1,00 1,00 
Armador-Ferreiro 1,00   1,00   1,00 1,00   1,00 1,00     
Pintor 2,00   2,00   2,00             
Operador 
betoneira 2,00 2,00   2,00 2,00     2,00 2,00 2,00   
Servente 10,00   10,00 10,00 10,00     10,00     2,00 
Total (Qi) 20,00  2,00 18,00 16,00 20,00 6,00 4,00 14,00 4,00 3,00 5,00 
Preços (Pi) - 21,77 21,00 12,63 6,88 172,00 5,27 5,10 9,88 18,42 12,08 
Vida útil ( Vui) - 0,50 0,25 1,00 1,50 2,78 0,33 0,17 1,50 1,50 1,00 
ti - 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
Fi = ti /Vui - 2,00 4,00 1,00 0,67 0,36 3,03 5,88 0,67 0,67 1,00 
� (Qi x Pi x Fi)/tm - 7,26 126,00 16,84 7,68 30,96 5,32 34,99 2,21 3,09 5,03 
Fórmula: Parâmetros: 

Salário  Médio    - R$ 461,67        
� (Qi x Pi x Fi)/tm R$ 239,38       
Qi = Quantidades de EPIs         
ti (ano) =    (prazo obra ano)           1,00        
tm (mês) = (prazo obra mês)          12,00        
Vui (ano) = Vida útil EPIi         
N° de Operários    - (N)          20,00        

EPI (%) =             2,59        
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ANEXO II – QUADRO II – TAXA DE INCIDÊNCIA DE FERRAM ENTAS MANUAIS (FM) 
 

Discriminação 
Quant. 
Operá-

rios 
Brocha 

Cx. 
Ferram. 

Desemp.  
de 

Chapa 

Desemp. 
de 

Dente 
Chibanca Pá 

Esquadro 
Alumínio Serrote Martelo 

Marreta  2 
kg 

Metro 
Madeira 

Nível 
Alum. 

Régua 
Alum. 

Talha- 
deira 

Pedreiro 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00     4,00   4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

Carpinteiro 1,00   1,00           1,00 1,00   1,00 1,00 1,00   

Armador 1,00   1,00                 1,00       

Pintor 2,00 2,00   2,00                       

Servente 12,00         4,00 12,00                 

Total (Qi) 20,00  6,00 6,00 6,00 4,00 4,00 12,00 4,00 1,00 5,00 4,00 6,00 5,00 5,00 4,00 

Preços (Pi) - 6,91 19,34 17,94 23,87 19,34 18,22 14,96 44,97 31,96 65,65 8,21 22,27 18,00 15,42 

Vida útil ( Vui) - 1,00 3,00 1,00 1,00 2,00 1,00 3,00 2,00 2,00 3,00 0,16 2,00 0,33 2,00 

ti - 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

Fi = ti / Vui - 1,00 0,33 1,00 1,00 0,50 1,00 0,33 0,50 0,50 0,33 6,25 0,50 3,03 0,50 

� (Qi x Pi x Fi)/tm - 3,46 3,19 8,97 7,96 3,22 18,22 1,65 1,87 6,66 7,22 25,66 4,64 22,73 2,57 
Fórmula: Parâmetros: 

Salário  Médio      -   R$ 461,67          

N° de operários    -   (N)  
        

20,00          
� (Qi x Pi x Fi)/tm               
=   

R$ 
118,02          

Qi = Quantitades  de FMs           

ti (ano) =(prazo obra ano) 
          

1,00          

tm (mês) = (prazo obra mês) 
        
12,00          

Vui (ano)= Vida útil Fmi           

FM (%) = 
          
1,28          
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ANEXO III – QUADRO III – TAXA DE INCIDÊNCIA DE EXAM ES MÉDICOS OBRIGATÓRIOS (EM) 
 

Item
Discriminação dos 

Exames Médicos (EM) Un Qt.
Preço Unit. 

(R$)
Fator de 

Utiliz. (%)
Fator de Utiliz. 

(qtd)

Tempo de 
perman. 

Médio (mês)

Valor mês p/ 
oper. (R$)

Obras de Edificação Q Pu F T VM

EM Admissional – 
Atestado de Saúde 
Ocupacional

un       1,00           16,00 100,00% 1/1            12,00                 1,33 

EM demissional - 
Atestado de Saúde 
Ocupacional

un       1,00           16,00 100,00% 1/1            12,00                 1,33 

EM Admissional – 
Audiometria un       1,00           16,00 20,00% 4/20            12,00                 0,27 

EM demissional - 
Audiometria un       1,00           16,00 20,00% 4/20            12,00                 0,27 

EM Admissional – 
Especiais un       1,00         185,00 5,00% 1/20            12,00                 0,77 

EM demissional – 
Especiais un       1,00         185,00 5,00% 1/20            12,00                 0,77 

                4,74 
            461,67 

Valor mensal por operário (VTM)
Valor médio mensal (S)
Fórmulas:

1,03%VM = (Q x Pu x F) / t
Taxa de Incidência (EM) = VTM/ (S) x 100  
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ANEXO IV – QUADRO IV – INSTAÇÃO DO CANTEIRO (check list) 

 
(*) Esta tabela será anexada à Planilha Orçamentária, para justificar o valor com a Instalação do Canteiro. 

(**) Os itens, constantes neste quadro que já estejam contemplados em outro item do custo direto, devem ser excluído 

da mesma. 
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ANEXO V – QUADRO V – MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO ( check list) 
 

 
(*) Esta tabela será anexada à Planilha Orçamentária, para justificar o valor da A. Local. 

(**) Os itens constantes neste quadro, que já estejam contemplados em outro item do custo direto devem ser excluídos 

da mesma. 
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ANEXO VI – QUADRO VI – ADMINISTRAÇÃO LOCAL (PESSOAL ) – check list 

 
(*) Esta tabela será anexada à Planilha Orçamentária, para justificar o valor da A. Local. 

(**) Os itens constantes neste quadro, que já estejam contemplados em outro item do custo direto, devem ser excluídos 

da mesma. 
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ANEXO VI – QUADRO VII – ADMINISTRAÇÃO LOCAL – DESPE SAS GERAIS 
(check list) 
 

 
 
(*) Esta tabela será anexada à Planilha Orçamentária, para justificar o valor da A. Local. 

(**) Os itens constantes neste quadro, que já estejam contemplados em outro item do custo direto, inclusive na taxa de 

encargos sociais, devem ser excluídos da mesma. 
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ANEXO VI – QUADRO VIII – ADMINISTRAÇÃO LOCAL – ALUG UEL DE 
EQUIPAMENTOS (check list) 

 
(*) Esta tabela será anexada à Planilha Orçamentária, para justificar o valor da A. Local. 

(**) Os itens constantes neste quadro, que já estejam contemplados em outro item do custo direto devem ser excluídos 

da mesma. 
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ANEXO VI – QUADRO IX – ADMINISTRAÇÃO LOCAL – MÓVEIS  E UTENSÍLIOS 
(check list) 
 

 
(*) Esta tabela será anexada à Planilha Orçamentária, para justificar o valor da A. Local. 

(**) Os itens constantes neste quadro, que já estejam contemplados em outro item do custo direto devem ser excluídos 

da mesma. 
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ANEXO VII – QUADRO X – ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (check  list) 

 
(*) Esta tabela será anexada à Planilha de Composição do BDI, para justificar o valor taxa de A. Central 

(**) Os itens constantes neste quadro, que já estejam contemplados em outro item do orçamento devem ser excluídos 

da mesma. 
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ANEXO VIII 
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ANEXO IX 
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ANEXO X 
 

LEI Nº 7.418 - de 16 de dezembro 1985 (institui o Vale Transporte) 

 

Art. 1º Fica instituído o Vale-Transporte, que o empregador, pessoa física ou 

jurídica, poderá antecipar ao trabalhador para utilização efetiva em despesas de 

deslocamento residência-trabalho e vice-versa, mediante celebração de 

convenção coletiva ou de acordo coletivo de trabalho e, na forma que vier a ser 

regulamentada pelo Poder Executivo, nos contratos individuais de trabalho. 

 

 

 

Art. 5º A concessão do benefício ora instituído implica a aquisição pelo 

empregador dos Vale-Transporte necessário aos deslocamentos do trabalhador 

no percurso residência-trabalho e vice-versa, no serviço de transporte que 

melhor se adequar. 

 

 

Parágrafo único. O empregador participará dos gastos de deslocamento do 

trabalhador com a ajuda de custo equivalente à parcela que exceder a 6% (seis 

por cento) de seu salário básico. 
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ANEXO XI 
 

LEI Nº 6.514 – de 22 de dezembro de 1977 (CLT) 

 

 

SEÇÃO IV  

Do Equipamento de Proteção Individual  

 

Art 166 - A empresa é obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente, 

equipamento de proteção individual adequado ao risco e em perfeito estado de 

conservação e funcionamento, sempre que as medidas de ordem geral não 

ofereçam completa proteção contra os riscos de acidentes e danos à saúde dos 

empregados.  
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ANEXO XII 

NORMA REGULAMENTADORA 6 -  NR 6  

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

ANEXO I 

LISTA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

A - EPI PARA PROTEÇÃO DA CABEÇA 

B - EPI PARA PROTEÇÃO DOS OLHOS E FACE 

C - EPI PARA PROTEÇÃO AUDITIVA 

 

D - EPI PARA PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA 

 

E - EPI PARA PROTEÇÃO DO TRONCO 

 

F - EPI PARA PROTEÇÃO DOS MEMBROS SUPERIORES 

 

G - EPI PARA PROTEÇÃO DOS MEMBROS INFERIORES 

 

H - EPI PARA PROTEÇÃO DO CORPO INTEIRO 

I - EPI PARA PROTEÇÃO CONTRA QUEDAS COM DIFERENÇA DE NÍVEL 
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ANEXO XIII 

NR 18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção 

(118.000-2) 

 

18.1. Objetivo e campo de aplicação. 

 

18.1.1. Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece diretrizes de ordem 

administrativa, de planejamento e de organização, que objetivam a implementação de 

medidas de controle e sistemas preventivos de segurança nos processos, nas 

condições e no meio ambiente de trabalho na Indústria da Construção. 

 

 

18.37. Disposições finais. 

 

 

18.37.3. É obrigatório o fornecimento gratuito pelo empregador de vestimenta de 

trabalho e sua reposição, quando danificada. (118.627-2 / I4) 
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ANEXO XIV 

NR 7 – PCMSO 

 
PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL 
 
7.1 - DO OBJETO 
 
7.1.1 - Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece a obrigatoriedade da 
elaboração e implementação, por parte de todos os empregadores e instituições que 
admitam trabalhadores como empregados, do Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional - PCMSO, com o objetivo de promoção e preservação da saúde do 
conjunto dos seus trabalhadores. 
 
.... 
 
7.3 - DAS RESPONSABILIDADES 
 
7.3.1 - Compete ao empregador: 
a) garantir a elaboração e efetiva implementação do PCMSO, bem como zelar pela 
sua eficácia; 
b) custear, sem ônus para o empregado, todos os procedimentos relacionados ao 
PCMSO. 
 
... 
 
7.4 - DO DESENVOLVIMENTO DO PCMSO 
 
7.4.1 - O PCMSO deve incluir, entre outros, a realização obrigatória dos exames 
médicos:  
a) admissional; 
b) periódico; 
c) de retorno ao trabalho; 
d) de mudança de função; 
e) demissional. 
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ANEXO XV 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993  (Lei das Licitações e Contratos) 

Seção III 

Das Obras e Serviços 

        Art. 7o  As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência: 

        § 2o  As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 

        II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de 

todos os seus custos unitários;  

        § 4o  É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de 

materiais e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não 

correspondam às previsões reais do projeto básico ou executivo. 

        Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o 

nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e 

o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para 

recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos 

envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

        XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras 

ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, 

etapas ou tarefas; 
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ANEXO XVI 

NR 18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção 

(118.000-2) 

 

 

18.4. Áreas de vivência. 

 

18.4.1. Os canteiros de obras devem dispor de: 

a) instalações sanitárias; (118.015-0 / I4) 

b) vestiário; (118.016-9 / I4) 

c) alojamento; (118.017-7 / I4) 

d) local de refeições; (118.018-5 / I4) 

e) cozinha, quando houver preparo de refeições; (118.019-3 / I4) 

f) lavanderia; (118.020-7 / I2) 

g) área de lazer; (118.021-5 / I1) 

h) ambulatório, quando se tratar de frentes de trabalho com 50 (cinqüenta) ou mais 

trabalhadores. (118.022-3 / I4) 
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ANEXO XVII 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Identificação 

Decisão 1332/2002 - Plenário 

Número Interno do Documento 

DC-1332-37/02-P 

Ementa 

Levantamento de auditoria. Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes. 

Obras de construção de trechos rodoviários no corredor leste BR-342 e BR-101 ES, 

Divisa MG/ES. Pagamento a maior a empresa contratada. Inexistência de licença 

ambiental. Medições de itens da obra apontando reajustamento indevido de preços, 

sem a realização do objeto. Indícios de sobrepreços em contratos. Determinação. 

Inclusão no plano ordinário de auditoria. Remessa de cópia ao Congresso Nacional. 

... 

Decisão 

O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE: 

8.1.3 - nas próximas licitações para execução de obras rodoviárias, seja exigida a 

realização de projeto para as instalações do canteiro de obras, assim como seja 

apresentada a composição detalhada de preços para os serviços de instalação e 

manutenção de canteiro e mobilização de equipamentos; 
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ANEXO XVIII – QUADRO XI – EXEMPLO 1 - ADMINISTRAÇÃO  CENTRAL  
OBRA: Escola em Esperança – Custo Direto R$1.447.875,00  - 6 meses 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS UN QTD Preço 
Unit. (R$) 

Preço 
Total (R$) 

1 PESSOAL ADMINISTRATIVO:         
1.1 Salário:         
  Engenheiro orçamentista mês 1,00 3.527,50 3.527,50 
  Secretária  mês 6,00 585,00 3.510,00 
  Auxiliar técnico: informática, contas a pagar, 

suprimentos, almoxarifado 
mês 6,00 700,00 4.200,00 

  Auxiliar de serviços gerais: limpeza, telefone, etc  mês 6,00 415,00 2.490,00 
1.2 Encargos sociais e trabalhistas: mensalistas, 

incluindo encargos complementares 
% 105,94 13.727,50 14.542,91 

2 VEÍCULOS:         
2.1 Amortizações         
  Veículo, motos, etc (1) mês 6,00 235,00 1.410,00 

2.2 Combustível:         
  Veículos, motos, etc ( mês 6,00 470,00 2.820,00 

2.3 MANUTENÇÃO:  oficina, peças, revisões, etc  mês 6,00 90,00 540,00 

2.4 EMPLACAMENTOS mês 6,00 50,00 300,00 
2.5 SEGURO TOTAL DE VEÍCULO mês 6,00 70,00 420,00 
3 DESPESAS COM ESCRITÓRIO:         

3.1 ALUGUEL DA SEDE DA EMPRESA mês 6,00 350,00 2.100,00 
3.2 MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS DIVERSOS  mês 6,00 60,00 360,00 
3.3 CONTA MENSAL DE ÁGUA mês 6,00 45,00 270,00 
3.4 CONTA MENSAL DE ENERGIA ELÉTRICA mês 6,00 110,00 660,00 
3.5 CONTA MENSAL DE TELEFONE FIXO mês 6,00 175,00 1.050,00 
3.6 CONTA MENSAL DE TELEFONE CELULAR DA 

DIRETORIA 
mês 6,00 585,00 3.510,00 

3.7 CONTA MENSAL DE PROVEDOR INTERNET mês 6,00 60,00 360,00 
3.8 VIGILÂNCIA ELETRÔNICA mês 6,00 95,00 540,00 
3.9 MATERIAIS DE EXPEDIENTE, INCLUSIVE 

INFORMÁTICA 
mês 6,00 95,00 570,00 

3.10 MATERIAIS DE COPA E LIMPEZA mês 6,00 25,00 150,00 
3.11 MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO 

ESCRITÓRIO 
mês 6,00 90,00 690,00 

3.12 MANUTENÇÃO DO ESCRITÓRIO (pinturas, 
pequenas reformas, etc) 

mês 6,00 115,00 690,00 

3.13 REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO 

mês 6,00 95,00 570,00 

3.14 MALOTE / CORREIOS mês 6,00 35,00 210,00 
3.15 SERVIÇOS CONTÁBEIS mês 6,00 415,00 2.490,00 
3.16 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS mês 6,00 415,00 2.490,00 

4 PRÓ-LABORE DA  DIRETORIA 
(Responsabilidade Limitada): 

        

4.1 PRÓ-LABORE (1) mês 6,00 4773,00 28.638,00 
4.2 ENCARGOS SOCIAIS:  INSS OBRIGATÓRIO % 20,00 28.638,00 5.727,60 
5 BUSCA DE MERCADO          

5.1 AQUISIÇÃO DE EDITAIS un 6,00 115,00 690,00 
5.2 SEGUROS-GARANTIA DE PROPOSTA un 6,00 585,00 3.510,00 
5.3 TAXAS PARA CERTIDÕES E DIVERSOS mês 6,00 115,00 690,00 
5.4 CÓPIAS E AUTENTICAÇÕES (COPIADORA / 

CARTÓRIO) 
mês 6,00 60,00 360,00 

5.5 ALIMENTAÇÃO EM VIAGENS:  un 6,00 585,00 3.510,00 
5.6 ESTADIA EM VIAGENS:  un 6,00 1.170,00 7.020,00 
6 TRIBUTOS (Impostos - IPTU, etc -, taxas - CREA, 

Sindicatos, etc- e Contribuições ,etc.) 

mês 6,00 115,00 690,00 

  CUSTO TOTAL ( R$ ) :        101.156,01 
  CUSTO MENSAL (R$)        16.859,34 
  Taxa de Administração Central        9,37 

ORÇAMENTISTA (nome, título, CREA e assinatura):  DATA:       13/12/2008  
Engº Civil Fulano de Tal, CREA/PB 0000-O  
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ANEXO XVIII – QUADRO XII – EXEMPLO 2 - ADMINISTRAÇÃ O CENTRAL 
OBRA: Rodovia - R$8.424.000,00  no Sertão - 18 meses 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS UN QTD Preço 
Unit. (R$) 

Preço 
Total (R$) 

1 PESSOAL ADMINISTRATIVO:          
1.1 Salário:         
  Engenheiro orçamentista mês 3,00 3.527,50 10.582,50 
  Secretária  mês 18,00 585,00 10.530,00 
  Auxiliar técnico: informática, contas a pagar, 

suprimentos, almoxarifado 
mês 18,00 700,00 12.600,00 

  Auxiliar de serviços gerais: limpeza, telefone, etc  mês 18,00 415,00 7.470,00 
  Mensageiro - boy mês 18,00 415,00 7.470,00 

1.2 Encargos sociais e trabalhistas: mensalistas, incluindo 
encargos complementares 

% 105,94 48.652,50 51.542,46 

2 VEÍCULOS:         
2.1 Amortizações         
  Veículo, motos, etc (2) mês 18,00 470,00 8.460,00 

2.2 Combustível:         
  Veículos, motos, etc mês 18,00 935,00 16.830,00 

2.3 MANUTENÇÃO:  oficina, peças, revisões, etc  mês 18,00 190,00 3.420,00 
2.4 EMPLACAMENTOS mês 18,00 100,00 1.800,00 
2.5 SEGURO TOTAL DE VEÍCULO mês 18,00 140,00 2.520,00 
3 DESPESAS COM ESCRITÓRIO:         

3.1 ALUGUEL DA SEDE DA EMPRESA mês 18,00 350,00 6.300,00 
3.2 MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS DIVERSOS  mês 18,00 60,00 1.080,00 
3.3 CONTA MENSAL DE ÁGUA mês 18,00 45,00 810,00 
3.4 CONTA MENSAL DE ENERGIA ELÉTRICA mês 18,00 110,00 1.980,00 
3.5 CONTA MENSAL DE TELEFONE FIXO mês 18,00 175,00 3.150,00 
3.6 CONTA MENSAL DE TELEFONE CELULAR DA 

DIRETORIA 
mês 18,00 585,00 10.530,00 

3.7 CONTA MENSAL DE PROVEDOR INTERNET mês 18,00 60,00 1.080,00 
3.8 VIGILÂNCIA ELETRÔNICA mês 18,00 90,00 1.620,00 
3.9 MATERIAIS DE EXPEDIENTE, INCLUSIVE 

INFORMÁTICA 
mês 18,00 95,00 1.710,00 

3.10 MATERIAIS DE COPA E LIMPEZA mês 18,00 25,00 450,00 
3.11 MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO ESCRITÓRIO mês 18,00 90,00 1.620,00 
3.12 MANUTENÇÃO DO ESCRITÓRIO (pinturas, pequenas 

reformas, etc) 
mês 18,00 115,00 2.070,00 

3.13 REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO mês 18,00 95,00 1.710,00 
3.14 MALOTE / CORREIOS mês 18,00 35,00 630,00 
3.15 SERVIÇOS CONTÁBEIS mês 18,00 415,00 7.470,00 
3.16 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS mês 18,00 415,00 7.470,00 

4 PRÓ-LABORE DA DIRETORIA (Responsabilidade 
Limitada): 

        

4.1 PRÓ-LABORE (2) mês 18,00 9.546,00 171.828,00 
4.2 ENCARGOS SOCIAIS:  INSS OBRIGATÓRIO % 20,00 171.828,00 34.365,60 
5 BUSCA DE MERCADO          

5.1 AQUISIÇÃO DE EDITAIS un 18,00 115,00 2.070,00 
5.2 SEGUROS-GARANTIA DE PROPOSTA un 18,00 585,00 10.530,00 
5.3 TAXAS PARA CERTIDÕES E DIVERSOS mês 18,00 115,00 2.070,00 
5.4 CÓPIAS E AUTENTICAÇÕES (COPIADORA / 

CARTÓRIO) 
mês 18,00 60,00 1.080,00 

5.5 ALIMENTAÇÃO EM VIAGENS: un 18,00 585,00 10.530,00 
5.6 ESTADIA EM VIAGENS: un 18,00 1.170,00 21.060,00 
6 TRIBUTOS (Impostos - IPTU, etc -, taxas - CREA, 

Sindicatos, etc- e Contribuições , etc.) 
mês 18,00 115,00 2.070,00 

  CUSTO TOTAL ( R$ ) :        438.508,56 
  CUSTO TOTAL MENSAL ( R$ ) :        24.361,59 
  Taxa de Administração Central        6,77 

ORÇAMENTISTA (nome, título, CREA e assi natura):  DATA:            13/12/2008  
Engº Civil Fulano de Tal, CREA/PB 0000-O  
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ANEXO XVIII – QUADRO XIII – EXEMPLO 3 - ADMINISTRAÇ ÃO CENTRAL 
OBRA: Reforma Escola em C. Grande - R$ 215.000,00  - 4 meses 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS UN QTD 
Preço 

Unit. (R$) 
Preço 

Total (R$) 
1 PESSOAL ADMINISTRATIVO:          

1.1 Salário:         
  Engenheiro orçamentista mês 0,50 3.527,50 1.763,75 
  Secretaria/Auxiliar técnico: informática, contas a pagar, 

suprimentos, almoxarifado 
mês 3,00 700,00 2.100,00 

  Auxiliar de serviços gerais: limpeza, telefone, etc  mês 2,00 415,00 830,00 
1.2 Encargos sociais, trabalhistas e complementares: mensalistas % 105,94 4.693,75 4.972,56 
2 VEÍCULOS:         

2.1 Amortizações         
  Veículo, motos, etc (1) mês 3,00 350,00 1.050,00 

2.2 Combustível:         
  Veículos, motos, etc mês 3,00 470,00 1.410,00 

2.3 MANUTENÇÃO:  oficina, peças, revisões, etc  mês 3,00 90,00 270,00 
2.4 EMPLACAMENTOS mês 3,00 50,00 150,00 
2.5 SEGURO TOTAL DE VEÍCULO mês 3,00 70,00 210,00 
3 DESPESAS COM ESCRITÓRIO:         

3.1 ALUGUEL DA SEDE DA EMPRESA mês 3,00 350,00 1.050,00 
3.2 MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS DIVERSOS  mês 3,00 60,00 180,00 
3.3 CONTA MENSAL DE ÁGUA mês 3,00 45,00 135,00 
3.4 CONTA MENSAL DE ENERGIA ELÉTRICA mês 3,00 115,00 345,00 
3.5 CONTA MENSAL DE TELEFONE FIXO mês 3,00 175,00 525,00 
3.6 CONTA MENSAL DE TELEFONE CELULAR DA DIRETORIA mês 3,00 350,00 1.050,00 
3.7 CONTA MENSAL DE PROVEDOR INTERNET mês 3,00 60,00 180,00 
3.8 VIGILÂNCIA ELETRÔNICA mês 3,00 90,00 270,00 
3.9 MATERIAIS DE EXPEDIENTE, INCLUSIVE INFORMÁTICA mês 3,00 95,00 285,00 

3.10 MATERIAIS DE COPA E LIMPEZA mês 3,00 25,00 75,00 
3.11 MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO ESCRITÓRIO mês 3,00 90,00 270,00 
3.12 MANUT. ESCRITÓRIO (pinturas, pequenas reformas, etc) mês 3,00 110,00 330,00 
3.13 REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO mês 3,00 95,00 285,00 
3.14 MALOTE / CORREIOS mês 3,00 35,00 105,00 
3.15 SERVIÇOS CONTÁBEIS mês 3,00 415,00 1.245,00 
3.16 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS mês 3,00 415,00 1.245,00 

4 PRÓ-LABORE DA DIRETORIA (Resp. Limitada):          
4.1 PRÓ-LABORE (1) mês 3,00 4.773,00 14.319,00 
4.2 ENCARGOS SOCIAIS:  INSS OBRIGATÓRIO % 20,00 14.319,00 2.863,80 
5 BUSCA DE MERCADO          

5.1 AQUISIÇÃO DE EDITAIS un 3,00 115,00 345,00 
5.2 SEGUROS-GARANTIA DE PROPOSTA un 3,00 585,00 1.755,00 
5.3 TAXAS PARA CERTIDÕES E DIVERSOS mês 3,00 115,00 345,00 
5.4 CÓPIAS E AUTENTICAÇÕES (COPIADORA / CARTÓRIO) mês 3,00 60,00 180,00 
5.5 ALIMENTAÇÃO EM VIAGENS:  un 3,00 585,00 1.755,00 
5.6 ESTADIA EM VIAGENS:  un 3,00 1.170,00 3.510,00 
6 TRIBUTOS (Impostos - IPTU, etc -, taxas - CREA, Sindicatos, 

etc- e Contribuições, etc.) 
mês 3,00 115,00 345,00 

  CUSTO TOTAL ( R$ ) :        45.749,11 
  CUSTO TOTAL MENSAL ( R$ ) :        15.249,70 
  Taxa de Administração Central        16,94 

ORÇAMENTISTA (nome, título, CREA e assinatura):  DATA:           13/12/2008  
Engº Civil Fulano de Tal, CREA/PB 0000-O  
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ANEXO XVIII – QUADRO XIV – EXEMPLO 4 - ADMINISTRAÇÃ O CENTRAL 
OBRA: Adução em Ferro Fundido em Pirpirituba - R$ 5.265.000,00  - 18 meses 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS UM QTD Preço 
Unit. (R$) 

Preço 
Total (R$) 

1 PESSOAL ADMINISTRATIVO:          
1.1 Salário:         
  Engenheiro orçamentista mês 3,00 3.527,50 10.582,50 
  Secretária  mês 18,00 585,00 10.530,00 
  Auxiliar técnico: informática, contas a pagar, suprimentos, 

almoxarifado 
mês 18,00 700,00 12.600,00 

  Auxiliar de serviços gerais: limpeza, telefone, etc  mês 18,00 415,00 7.470,00 
  Mensageiro - boy mês 18,00 415,00 7.470,00 

1.2 Encargos sociais, trabalhistas e complementares: mensalistas % 105,94 48.652,50 51.542,46 
2 VEÍCULOS:         

2.1 Amortizações         
  Veículo, motos, etc (2) mês 18,00 700,00 12.600,00 

2.2 Combustível:         
  Veículos, motos, etc mês 18,00 930,00 16.740,00 

2.3 MANUTENÇÃO:  oficina, peças, revisões, etc  mês 18,00 190,00 3.420,00 
2.4 EMPLACAMENTOS mês 18,00 100,00 1.800,00 
2.5 SEGURO TOTAL DE VEÍCULO mês 18,00 140,00 2.520,00 
3 DESPESAS COM ESCRITÓRIO:         

3.1 ALUGUEL DA SEDE DA EMPRESA mês 18,00 350,00 6.300,00 
3.2 MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS DIVERSOS  mês 18,00 60,00 1.080,00 
3.3 CONTA MENSAL DE ÁGUA mês 18,00 45,00 810,00 
3.4 CONTA MENSAL DE ENERGIA ELÉTRICA mês 18,00 110,00 1.980,00 
3.5 CONTA MENSAL DE TELEFONE FIXO mês 18,00 175,00 3.150,00 
3.6 CONTA MENSAL DE TELEFONE CELULAR DA DIRETORIA mês 18,00 585,00 10.530,00 
3.7 CONTA MENSAL DE PROVEDOR INTERNET mês 18,00 60,00 1.080,00 
3.8 VIGILÂNCIA ELETRÔNICA mês 18,00 90,00 1.620,00 
3.9 MATERIAIS DE EXPEDIENTE, INCLUSIVE INFORMÁTICA mês 18,00 95,00 1.710,00 
3.10 MATERIAIS DE COPA E LIMPEZA mês 18,00 25,00 450,00 
3.11 MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO ESCRITÓRIO mês 18,00 90,00 1.620,00 
3.12 MANUT. ESCRITÓRIO (pinturas, pequenas reformas, etc) mês 18,00 115,00 2.070,00 
3.13 REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO mês 18,00 95,00 1.710,00 
3.14 MALOTE / CORREIOS mês 18,00 35,00 630,00 
3.15 SERVIÇOS CONTÁBEIS mês 18,00 415,00 7.470,00 
3.16 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS mês 18,00 415,00 7.470,00 

4 PRÓ-LABORE DA DIRETORIA (Responsabilidade Limitada):          
4.1 PRÓ-LABORE (2) mês 18,00 9.546,00 171.828,00 
4.2 ENCARGOS SOCIAIS:  INSS OBRIGATÓRIO % 20,00 171.828,00 34.365,60 
5 BUSCA DE MERCADO          

5.1 AQUISIÇÃO DE EDITAIS un 18,00 115,00 2.070,00 
5.2 SEGUROS-GARANTIA DE PROPOSTA un 18,00 585,00 10.530,00 
5.3 TAXAS PARA CERTIDÕES E DIVERSOS mês 18,00 115,00 2.070,00 
5.4 CÓPIAS E AUTENTICAÇÕES (COPIADORA / CARTÓRIO) mês 18,00 65,00 1.170,00 
5.5 ALIMENTAÇÃO EM VIAGENS:  un 18,00 585,00 10.530,00 
5.6 ESTADIA EM VIAGENS:  un 18,00 1.170,00 21.060,00 
6 TRIBUTOS (Impostos - IPTU, etc -, taxas - CREA, Sindicatos, 

etc- e Contribuições, etc.) 
mês 18,00 115,00 2.070,00 

  CUSTO TOTAL ( R$ ) :        442.648,56 

  CUSTO TOTAL MENSAL ( R$ ) :        24.591,59 

  Taxa de Administração Central        9,11 

ORÇAMENTISTA (nome, título, CREA e assinatura):  DATA:    13/12/2008   
Engº Civil Fulano de Tal, CREA/PB 0000-O   

 


